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Execução: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE / RS 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2018 
 

O Prefeito do Município de Não-Me-Toque / RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este 
Edital, que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, para o 
provimento de Cargos Públicos e Empregos Públicos de seu quadro de pessoal e formação de cadastro 
de reserva, sendo nomeação pelo Regime Estatutário e admissão pelo Regime Celetista – CLT, ambos 
sob legislação vigente na data de convocação. O Concurso Público será executado pela Fundação La 
Salle e reger-se-á pelas disposições contidas no regulamento dos Concursos Públicos do Município de 
Não-Me-Toque/RS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 135 de 09/07/2013, na Lei Municipal nº 3.638/09, 
que dispõe sobre a participação de Pessoa Com Deficiência em Concursos Públicos, bem como pelas 
normas contidas neste Edital de Abertura. 

   
1.           DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 O Concurso Público será realizado pelo Município de Não-Me-Toque e executado pela Fundação La 

Salle, obedecidas as normas deste Edital de Abertura e legislação municipal vigente. 
1.2 Este Concurso Público destina-se ao provimento de Cargos Públicos e Empregos Públicos, com formação 

escolar de nível fundamental e médio/técnico na área específica para o Cargo Público ou Emprego 
Público pleiteado, conforme requisitos para nomeação apresentados no Anexo I deste Edital. 

1.3 A forma de seleção dos candidatos, observada a escolaridade exigida e os requisitos do Cargo Público ou 
Emprego Público, dar-se-á por dois modos: 
a) acesso por cota Universal;  
b) acesso por cota de Pessoa Com Deficiência (PCD). 

1.4 O candidato que desejar concorrer pela cota Pessoa Com Deficiência (PCD) deverá comprovar sua 
condição conforme normas e procedimentos descritos neste Edital. 

1.5 As provas seletivas serão aplicadas, exclusivamente, no município de Não-Me-Toque/RS.    
1.6 As declarações e informações prestadas na ficha de inscrição online são de responsabilidade única e 

exclusiva do candidato. 
1.7 O Concurso Público consistirá de Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 

Cargo Público e Emprego Público, de Provas Práticas, de caráter eliminatório e classificatório, 
exclusivamente, para os Cargos Públicos de Pedreiro, Eletricista e Operador de Máquinas e de Provas de 
Títulos, de caráter classificatório, para todos os Cargos Públicos de nível escolar superior. 

1.8 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e de eventuais retificações publicadas não poderá ser 
utilizado como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.9 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Requisitos dos Cargos Públicos e Empregos Públicos; 
b) Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as Provas Objetivas; 
c) Anexo III – Formulário da Prova de Títulos; 
d) Anexo IV – Formulário Padrão de Recursos Administrativos; 
e) Anexo V – Conteúdos Programáticos e Bibliografias Sugeridas dos Cargos Públicos e Empregos 
Públicos; 
f) Anexo VI – Quadro Demonstrativo das Áreas de Atuação do Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde. 

1.10 É responsabilidade única do candidato acompanhar as publicações decorrentes do cronograma de 
execução deste Edital, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos e 
www.naometoquers.com.br. 

1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda-feira a sexta-feira das 
08h30min às 12h e das 13h30min às 18h, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558 – Sala 105, Centro, CEP: 92010-242 - Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 - Sede da Fundação La Salle; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br. 

 
2. DOS CARGOS PÚBLICOS E EMPREGOS PÚBLICOS 
2.1 Quadro Demonstrativo dos Cargos Públicos (ingresso pelo regime estatutário): 

Nº 
CARGOS PÚBLICOS 

 

 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

 

VAGAS 
ACESSO 

UNIVERSAL 

VAGAS 
ACESSO 

PCD 

NÍVEL 
ESCOLAR 
MÍNIMO 

TIPO DE 
PROVA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO – MÊS 

 

1 Pedreiro 01 + C.R. 01 - 
4ª Série 

Fundamental 
Objetiva e 

Prática  
44h R$ 1.396,49 

2 Eletricista C.R. - - Fundamental 
Objetiva e 

Prática 
44h R$ 1.504,46 

3 Operador de Máquinas C.R. - - Fundamental 
Objetiva e 

Prática 
44h R$ 1.596,79 

4 Educador/Cuidador 01 + C.R. 01 - Fundamental Objetiva 44h R$ 1.812,69 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.naometoquers.com.br/
mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br
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5 Telefonista C.R. - - 
Médio 

Incompleto 
Objetiva 36h R$ 1.596,79 

6 Tesoureiro C.R. - - Médio Objetiva 34h R$ 1.997,35 

7 Agente Ambiental C.R. - - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
34h R$ 3.848,27 

8 Cirurgião Dentista C.R. - - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
30h R$ 5.010,23 

9 Enfermeiro C.R. - - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
40h R$ 3.848,27 

10 Farmacêutico C.R. - - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
34h R$ 3.848,27 

11 Médico C.R. - - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
10h R$ 5.010,23 

12 Médico Ginecologista/Obstetra 01 + C.R. 01 - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
10h R$ 5.511,26 

13 Médico Pediatra 01 + C.R. 01 - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
10h R$ 5.511,26 

14 Nutricionista C.R. - - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
34h R$ 3.848,27 

15 Professor Anos Iniciais C.R. - - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
22h R$ 1.845,96 

16 Professor Anos Finais: Artes C.R. - - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
22h R$ 1.845,96 

17 
Professor Anos Finais: Língua 
Inglesa  

01 + C.R. 01 - Superior 
Objetiva e 

Títulos 
22h R$ 1.845,96 

 
2.2        Quadro Demonstrativo de Empregos (admissão pelo regime CLT): 

Nº EMPREGOS 

 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

 

VAGAS 
ACESSO 

UNIVERSAL 

VAGAS 
ACESSO 

PCD 

TIPO DE 
PROVA 

NÍVEL 
ESCOLAR 

MÍNIMO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO – MÊS 

 

1 
Agente Comunitário de Saúde 
- Área 001 – Bairro Santo 
Antonio 

C.R. - - Objetiva Fundamental 40h R$ 1.403,09 

2 
Agente Comunitário de Saúde 
- Área 002 – Bairro Jardim  

01 + C.R. 01 - Objetiva Fundamental 40h R$ 1.403,09 

3 
Agente Comunitário de Saúde 
- Área 003 – Centro 

01 + C.R. 01 - Objetiva Fundamental 40h R$ 1.403,09 

4 
Agente Comunitário de Saúde 
- Área 004 – Bairro Industrial 

C.R. - - Objetiva Fundamental 40h R$ 1.403,09 

5 
Agente Comunitário de Saúde 
- Área 005 – Centro 

01 + C.R. 01 - Objetiva Fundamental 40h R$ 1.403,09 

 
2.2 As atribuições e requisitos dos Cargos Públicos e Empregos Públicos encontram-se no Anexo I, sendo 

parte integrante deste Edital. 
2.3 Nas tabelas dos subitens 2.1 e 2.2 a sigla C. R. significa Cadastro Reserva. 
2.4 No quadro demonstrativo de Cargos Públicos e Empregos Públicos acima, quanto às vagas para a cota 

para Pessoa Com Deficiência, mesmo não havendo previsão de reserva expressa, estas observarão o 
subitem 4.7.7 deste Edital. 

2.5 Para o Emprego Público de Agente comunitário de Saúde o candidato deverá comprovar residência na 
área do emprego pleiteado, conforme definição das áreas dimensionadas e mapeadas no Anexo VI deste 
Edital. 

 
3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data das prova seletivas, poderão ser alterados 

durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial nos sites www.fundacaolasalle.org.br/concursos e 
www.naometoquers.com.br, e sem prejuízo das orientações e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura 02/02/18 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 
(as inscrições encerram-se às 18h do último dia previsto neste cronograma) 

02/02 a 27/02/18 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 28/02/18 

Último dia para entrega do Anexo II e atestado médico pelos candidatos inscritos pela cota de 
Pessoa Com Deficiência – PCD 

28/02/18 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.naometoquers.com.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos


Município de Não-Me-Toque / RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 02/2018 

 
4 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

Último dia para entrega do Anexo II dos candidatos que solicitaram condições especiais para 
o dia da prova objetiva 

28/02/18 

Publicação de Aviso com as listas preliminares de inscritos por cota de acesso 02/03/18 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as inscrições preliminares 05 a 07/03/18 

Publicação de Aviso com as listas homologadas de inscrições por cota de acesso 08/03/18 

Publicação de Aviso sobre a liberação da consulta do local e horário das provas objetivas  09/03/18 

Data provável para aplicação das provas objetivas  18/03/18 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva 
(para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este Edital) 

19 a 30/03/18 

Publicação de Aviso com os gabaritos preliminares das provas objetivas  19/03/18 

Período de recebimento de recursos administrativos dos gabaritos preliminares das provas 
objetivas 

20 a 22/03/18 

Publicação de Aviso com os gabaritos oficiais das provas objetivas  03/04/18 

Publicação das respostas dos recursos administrativos sobre questões contestadas sobre o 
gabarito preliminar da prova objetiva 

03/04/18 

Ato público para abertura do lacre dos envelopes das grades de respostas das provas 
objetivas, para leitura óptica, na Sede da Fundação La Salle às 9h 

03/04/18 

Publicação de Aviso de divulgação das notas preliminares das provas objetivas  06/04/18 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

09 a 11/04/18 

Publicação de Aviso de divulgação das notas oficiais das provas objetivas com a lista 
preliminar de candidatos aprovados   13/04/18 

Período para entrega de documentos da prova de títulos por candidatos aprovados nas 
provas objetivas, exclusivamente, para Cargos Públicos de nível escolar superior 

16 a 18/04/18 

Publicação de Aviso Informativo sobre procedimentos para a aplicação das provas práticas 20/04/18 

Data provável para aplicação das provas práticas 27, 28 e/ou 29/04/18 

Publicação de Aviso de divulgação de notas preliminares da prova de títulos para consulta 
individual no site 

27/04/18 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre a nota preliminar da prova de 
títulos  

30/04, 02 e 03/05/18 

Publicação de Aviso de divulgação de notas preliminares das provas práticas individual no 
site 

03/05/18 

Período de recebimento de recursos administrativos da nota preliminar das provas práticas 04, 07 e 08/05/18 

Publicação de Aviso de divulgação das notas homologadas da prova de títulos para consulta 
individual no site 

08/05/18 

Publicação da composição e qualificação da Banca Examinadora das provas seletivas  08/05/18 

Publicação de Aviso de divulgação das notas homologadas das provas práticas para consulta 
individual no site 

10/05/18 

Publicação de Aviso com a lista de candidatos aprovados homologados para todos os Cargos 
Públicos e Empregos Públicos, com a classificação e notas detalhadas  

11/05/18 

Publicação do Edital de Encerramento  11/05/18 

 
3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar informações sobre data, horário e local das provas 

seletivas, resultados, avisos e  demais procedimentos  que são publicados, exclusivamente, nos sites da 
Fundação La Salle - www.fundacaolasalle.org.br/concursos e www.naometoquers.com.br 

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por 
coleta de impressão digital no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar 
identidade. 

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas 
até às 18h, conforme data determinada.  

 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no subitem 3 deste Edital, exclusivamente 

pela internet, no endereço  www.fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá procurar o link 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.naometoquers.com.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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específico para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, bem como 
escolher o Cargo Público ou Emprego Público pretendido e optar, se for o caso, pela participação no 
modo de acesso cota de Pessoa Com Deficiência. 

4.2 Será disponibilizado na Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque / RS computadores e pessoal para auxiliar 
candidatos no procedimento de inscrição neste Concurso Público. 

4.3 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um 
boleto bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada.  

4.4 Não será exigido do candidato, no ato de sua inscrição, apresentação ou entrega de cópia de qualquer 
documento comprobatório dos requisitos de provimento do Cargo Público ou Emprego Público, sendo de 
responsabilidade do candidato a veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei. 

4.5 Do Valor e Pagamento da Inscrição 
4.5.1 Do valor da taxa de inscrição: 

a) Cargos Públicos e Empregos Públicos de nível escolar fundamental (incompleto e completo) – R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais); 

b) Cargos Públicos de nível escolar médio (incompleto e completo) – R$ 65,00 (sessenta e cinco reais); 
c) Cargos Públicos de nível escolar superior – R$ 115,00 (cento e quinze reais).  

4.5.2 Não haverá isenção parcial ou total da taxa de inscrição, consoante a legislação municipal vigente. 
4.5.3 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 

cancelamento de Cargo Público, Emprego Público ou do Concurso Público em sua íntegra. 
4.5.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto 

bancário, disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento 
do boleto, não sendo aceito depósito bancário com forma de pagamento. 

4.5.5 O candidato não poderá efetuar mais de uma inscrição para Cargo Público ou Emprego Público distintos 
deste Edital, sendo permitida apenas uma inscrição por CPF. 

4.5.6 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.5.7 O pagamento de boleto bancário em nome de terceiros ou vencido, não será objeto de consideração de 
inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a devida atenção no procedimento do 
preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, geração, conferência de dados e pagamento do 
boleto bancário para o Cargo Público ou Emprego Público pleiteado. 

4.6 Da Homologação da Inscrição 
4.6.1 As condições para homologação da inscrição são: 

a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 
previstos por este Edital. 

4.6.2 Não é permitida a troca de opção de Cargo Público ou Emprego Público em relação àquela originalmente 
indicada no formulário eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto 
bancário. 

4.6.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
4.6.4 O candidato que desejar se inscrever pela cota de PCD - Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do 

preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação na referida cota, 
bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da 
inscrição sem direito à reserva de vagas na cota PCD - Pessoa Com Deficiência. 

4.6.5 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva deverá 
preencher e assinar o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais deste Edital e 
entregar pessoalmente ou postar correspondência, via sedex e A.R. (aviso de recebimento), para o 
endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. Em caso de envio da 
documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá ser até o último dia 
útil da data limite para entrega. 

4.6.6 Caso o candidato não envie o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais no prazo e 
forma estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para realização da prova objetiva. 

4.7 Da Regulamentação da Inscrição 
4.7.1 A inscrição será realizada exclusivamente pela internet, no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos.  
4.7.2 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 

sendo aceitas outras formas de pagamento.   
4.7.3 Não serão aceitos pedidos de inscrição via e-mail, correio, FAX (fac-símile) ou outra forma que não seja o 

preenchimento da inscrição online disponibilizada no site. 
4.7.4 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento 

da rede ou outros fatores de ordem técnica. 
4.7.5 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato é de sua única e inteira responsabilidade. 
4.7.6 Serão publicadas duas listas de inscritos homologados, sendo a primeira de candidatos por cota de 

acesso Universal e a segunda lista por cota de acesso de Pessoa Com Deficiência – PCD. 
4.7.7 De acordo com o subitem 2.4 deste Edital, para Cargo Público ou Emprego Público que não esteja 

indicada a reserva expressa de vagas é permitida a inscrição de candidato na condição de Pessoa Com 
Deficiência, considerando que o provimento de outras vagas a serem ofertadas no prazo de validade 
deste Concurso Público deverá ser observada e seguida a lista por cota de acesso prevista neste Edital. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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4.7.8 O recurso administrativo contra a lista preliminar de inscritos poderá ser realizado conforme 
procedimentos deste Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento, 
somente no período de recurso administrativo predeterminado, mediante preenchimento do formulário 
específico de recurso administrativo, conforme Anexo IV deste Edital. 

 
5.           DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1 Da Validade e Formação de Cadastro Reserva 
5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 

Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Não-Me-Toque. Os 
candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados à nomeação pelo Regime 
Estatutário, admissão pelo Regime Celetista – CLT e/ou formação de cadastro reserva de candidatos, 
cuja nomeação ou admissão estará condicionada à liberação e/ou à criação de futuras vagas e ao prazo 
de validade deste Concurso Público.  

5.1.2 A utilização do cadastro reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital de Encerramento, respeitado o preenchimento legal por acesso cota Universal ou por cota de 
Pessoa Com Deficiência. 

5.2 Da Reserva de Cotas Através do Cadastro de Pessoa Com Deficiência (PCD) 
5.2.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretender fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição para os Cargo 
Público ou Emprego Público do presente Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência que possui.  

5.2.2 A Pessoa Com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei Municipal nº 3.638/09, 
participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie, o grau ou nível da deficiência e a necessidade 
especial para realizar as provas seletivas, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por atestado médico (cópia autenticada ou 
original), a partir do preenchimento do Anexo II deste Edital, enviado por Sedex e A.R. (aviso de 
recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. 
Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá 
ser até o último dia útil da data limite para entrega.  

5.2.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses antes da publicação deste 
Edital, contendo a assinatura do médico e seu número de registro no Conselho de Medicina. No atestado 
médico relativo à comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos 
grupos de frequência auditiva comprometidos.  

5.2.5 Não será homologada a inscrição (na condição de Pessoa Com Deficiência) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.6 O candidato com deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação.  

5.2.7 Os candidatos aprovados, como resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam com 
deficiência, além de figurar na lista de aprovados da cota Universal, terão seus nomes publicados em lista 
à parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista de aprovados da cota Universal. 

5.2.8 Em cumprimento ao disposto na Lei Municipal n.º 3.638/09, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% 
(dez por cento) das vagas de acordo com o Cargo Público ou Emprego Público, que forem disponíveis no 
prazo de validade deste Concurso Público, na proporção de 01 (um) candidato para cada 10 (dez) 
admitidos, por Cargo Público ou Emprego Público, ou seja, a cada 9 (nove) candidatos convocados pela 
classificação geral, será convocado 01 (um) candidato da cota PCD, considerando o ordenamento 
classificatório homologado. 

5.2.9 A Pessoa Com Deficiência aprovada no Concurso Público, quando convocada, deverá submeter-se à 
avaliação médica do Município de Não-Me-Toque, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento 
do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das funções do 
Cargo Público ou Emprego Público.  

5.2.10 A perícia médica ocorrerá sem o envolvimento da Fundação La Salle. 
5.2.11 A Pessoa Com Deficiência, depois de nomeada, será acompanhada por equipe multidisciplinar do 

Município de Não-Me-Toque, que avaliará durante o estágio probatório ou contrato de experiência, a 
compatibilidade entre as atribuições do Cargo Público ou Emprego Público e sua deficiência. 

5.2.12 Caso a avaliação, prevista no subitem 5.2.9, conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o 
exercício das atribuições do Cargo Público ou Emprego Público, o candidato será eliminado do Concurso 
Público. 

5.2.13 Será exonerada a Pessoa Com Deficiência que, no decorrer do estágio probatório ou contrato de 
experiência, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Cargo Público 
ou Emprego Público. 

5.2.14 A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas Com Deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados. 

5.2.15 O grau de deficiência que possuir o candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez ou como motivação para não realização de suas atribuições legais. 
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5.2.16 Não havendo candidatos aprovados pela cota de Pessoa Com Deficiência em número suficiente para 
preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no 
respectivo Cargo Público ou Emprego Público, considerando a ordem de classificação da cota Universal. 

 
6. DAS PROVAS SELETIVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 
6.1.1 A prova objetiva é eliminatória e classificatória, composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada correta. 
A avaliação da prova objetiva é dividida por disciplina, observado o nível escolar do Cargo Público ou 
Emprego Público, conforme descrito abaixo:  
Cargos Públicos de nível escolar - 4ª série do ensino fundamental:   
a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 15 (quinze) questões de Língua Portuguesa; 
c) 15 (quinze) questões de Legislação. 
 
Cargos Públicos ou Empregos Públicos de nível escolar fundamental completo, médio completo 
ou incompleto e superior: 
a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação; 
d) 10 (dez) questões de Informática. 

 
6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas 
6.2.1 As provas objetivas serão realizadas em data única, conforme cronograma de execução deste Edital.  
6.2.2 Os locais e salas das provas objetivas estarão disponíveis no endereço 

www.fundacaolasalle.org.br/concursos, após o término das inscrições, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

6.2.3 O candidato deverá comparecer na data e local da prova com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 
antecedência do horário de início da prova para fins de identificação. 

6.2.4 Não será permitido, independentemente de justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de 
início do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do concurso por desistência. 

6.2.5 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 
compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a realização das provas objetivas. 

6.2.6 Apos o candidato ingressar na sala de provas, não será admitido usar e/ou transitar, com qualquer 
material de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como equipamentos eletrônicos, escutas, fones, 
rádios, relógios, gravadores, celulares, tablets e assemelhados ou qualquer acessório de chapelaria ou 
óculos escuros, devendo o candidato permanecer em silêncio, sob pena de eliminação imediata do 
candidato. 

6.2.7 Todo material eletrônico e/ou celulares deverá ser desligado, previamente pelo candidato. Quando do 
ingresso em sala de provas, deverão ser acondicionados em envelope de segurança fornecido pela 
Fundação La Salle, devendo o envelope ser mantido lacrado dentro da sala até a saída definitiva do 
candidato do local de prova. O descumprimento da presente instrução poderá implicar na eliminação do 
candidato, por constituir tentativa de fraude. 

6.2.8 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detector de metal a qualquer momento. 

6.2.9 O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento oficial com foto para identificação. 
Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
entre outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; e Carteira Nacional de 
Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 159 da Lei Federal no 9.503/1997). 

6.2.10 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua 
identificação, sem rasuras, adulterações, e/ou inviolado e dentro do prazo de validade. 

6.2.11 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título eleitoral, carteira 
de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, outros documentos, documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

6.2.12 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.13 No caso do candidato ter sido alvo de furto ou roubo dos documentos no período do início das inscrições 
ao dia da realização das provas objetivas, deverá apresentar o Boletim de Ocorrência desse fato e 
submeter-se, no dia da prova, ao colhimento de impressão digital, tendo seu resultado final condicionado 
à comprovação posterior de sua identidade, que ocorrerá conforme o cronograma de execução deste 
Edital.  

6.2.14 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado a Fundação La Salle 
realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial  poderá ser exigida, também, 
ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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6.2.15 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do candidato do Concurso Público. 

6.2.16 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião 
que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo 
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

6.2.17 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo período mínimo de 01h (uma hora). 
6.2.18 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o 

candidato será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, 
sendo iniciados os trâmites legais cabíveis.   

6.2.19 O preenchimento da grade de respostas com eventuais rasuras, falhas de preenchimento ou amassada, 
que acarretem impossibilidade de leitura óptica, é de responsabilidade do candidato.  

6.2.20 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.21 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a 
devolução da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a 
mesma será registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.22 O tempo máximo de permanência, em sala, após o início da prova é de 03h (três horas). 
6.2.23 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 últimos candidatos ainda presentes em sala deverão 

entregar suas grades de respostas, assinar a ata de presença, o termo de encerramento das atividades 
em sala na Ata da Sala e colocar a impressão digital no verso de todas as grades de resposta, antes de 
serem lacrados no envelope. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, 
outro fiscal poderá realizar o procedimento supracitado. 

6.2.24 Não será admitido tempo extra de execução da prova objetiva, salvo os casos previstos neste Edital. 
6.2.25 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com laudo médico apresentado 

no momento da aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas. 
6.2.26 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 

responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.27 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 02h (duas horas) do início do 
tempo total previsto de prova. Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será 
publicada na internet. 

6.2.28 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.29 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única 
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos 
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.  

6.2.30 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas aos 
Concursos Públicos, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.31 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

6.2.32 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a 
seguir: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para obter vantagens 

para si e(ou) para terceiros; 
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com 

qualquer um dos examinadores, seus auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidato; 
c) chegar com atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme 

previamente informado; 
d) não permanecer o tempo mínimo de 01h (uma hora) em sala de prova; 
e) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando a grade de resposta, bem como portando 

o caderno de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo; 
f) recusar-se a entregar a grade de resposta da prova objetiva ao término do tempo regulamentar; 
g) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
h) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
i) for surpreendido, durante a aplicação das provas, portando ou manuseando celular, calculadoras, 

livros, equipamentos eletrônicos, impressos ou anotações, bem como em comunicação com outro 
candidato. 
 

6.3 Da Prova de Títulos  
6.3.1 A prova de títulos de pós-graduação tem caráter classificatório, exclusivamente, a Cargos Públicos de 

nível escolar superior, e consiste na avaliação somente dos cursos (concluídos) relacionados neste Edital 
e vinculados diretamente à área de atuação do Cargo Público pleiteado, com pontuação máxima de 10 
(dez) pontos. 

6.3.2 O candidato deverá preencher o Anexo III, Formulário da Prova de Títulos, que integra este Edital e 
adicionar a relação de títulos com cópia autenticada dos documentos. Deverá entregá-los ou enviá-los no 
período previsto no cronograma de execução deste Edital, pessoalmente ou por SEDEX e A.R. (aviso de 
recebimento), no endereço da Fundação La Salle, Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, 
Canoas/RS, CEP 92010-242. Em caso de envio da documentação por SEDEX e A.R., a data de 



Município de Não-Me-Toque / RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 02/2018 

 
9 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

postagem deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega. Correspondências enviadas fora do 
prazo serão desconsideradas. 

6.3.3 A Fundação La Salle não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada 
da correspondência no período devido para análise dos documentos, observado o cronograma de 
execução deste Edital. 

6.3.4 A relação dos documentos apresentados, se enviados por correspondência, deverá estar listada a partir 
do formulário padrão, correspondente ao Anexo III deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
candidato a apresentação dos comprovantes listados dentro do prazo estipulado.  

6.3.5 Os títulos (certificados ou diplomas) devem estar em cópias autenticadas. Em caso de declaração oficial 
de conclusão, a mesma deve ser original, em papel timbrado da instituição, contendo as informações que 
ateste haver sido completado todos os requisitos para a obtenção do título.  Serão aceitas declarações 
e/ou atestado de conclusão de cursos, expedido pela instituição de ensino realizadora, até o prazo 
máximo de dois anos retroativos a data de publicação deste Edital. Posterior a este prazo, somente serão 
válidos diploma e/ou certificado oficial expedido pela instituição de ensino responsável pela realização do 
curso. 

6.3.6 O certificado ou diploma que estiver em língua estrangeira, somente será considerado se vier 
acompanhado da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, excetuando-se dessa exigência os certificados expedidos pelos países 
integrantes do Acordo do Mercosul. 

6.3.7 Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos 
recursos, poderão ser entregues somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados de títulos ou declarações já entregues. 

6.3.8 Não serão recebidos títulos ou declaração fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto 
neste Edital. 

6.3.9 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de títulos, for diferente do nome 
que consta no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome 
(Certidão de Casamento ou de Divórcio ou de inserção de nome). 

6.3.10 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. Por esse motivo, o 
candidato NÃO deve entregar ou encaminhar documentos originais, salvo a condição expressa neste 
Edital. 

6.3.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso Público. 

6.3.12 A não entrega, no prazo devido, da documentação comprobatória dos títulos acarretará em nota zero na 
prova de títulos de pós-graduação. 

6.3.13 Os títulos informados no ato da inscrição e não comprovados na forma e prazos estipulados serão 
desconsiderados para efeito de nota. 

6.3.14 O mesmo título não será valorado duas vezes. 
 

6.4 Das Provas Práticas 
6.4.1 Esta etapa terá caráter eliminatório e classificatório, com avaliação individual por candidato, 

exclusivamente, para os Cargos Públicos de Pedreiro, Eletricista e Operador de Máquinas. 
6.4.2 Serão convocados para as provas práticas os candidatos classificados aprovados na etapa de prova 

objetiva, considerando a aplicação dos critérios de desempate deste Edital, na quantidade abaixo 
relacionada por Cargo Público, observa a ordem de classificação: 

Cargos Públicos Nº de Candidatos para as Provas Práticas 

Eletricista 15 

Operador de Máquinas 15 

Pedreiro  15 

6.4.3 A prova prática consiste na avaliação sobre a demonstração prática dos conhecimentos, competências e 
habilidades dos candidatos em relação às funções inerentes ao Cargo Público.   

6.4.4 Serão convocados todos os candidatos que porventura se encontrarem empatados na 15ª (décima quinta) 
posição para todos os Cargos Públicos do subitem 6.4.2, considerando a aplicação dos critérios de 
desempate no resultado das provas objetivas. 

6.4.5 Os candidatos que permanecerem classificados a partir da 16ª (décima sexta) posição para todos os 
Cargos Públicos com provas práticas estão automaticamente eliminados deste Concurso Público, com o 
resultado de reprovado. 

6.4.6 Os candidatos relacionados para realizar as provas práticas deverão estar no local de realização com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto para o início das atividades. 

6.4.7 O candidato que não comparecer às provas práticas, no horário determinado, independente da motivação 
da ausência ou não puder realizá-la por não portar documento de identificação e habilitação necessária 
será eliminado do Concurso Público.   

6.4.8 O candidato convocado para as provas práticas deverá:  
a) apresentar-se com roupa apropriada (calça comprida, camiseta/camisa e calçado fechado); 
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b) estar munido de documento oficial de identificação expedido por órgão público (com foto), na forma 
prevista neste Edital; 
c) apresentar a Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos 
requisitos dos Cargos Públicos específicos, dentro do prazo de validade.  

6.4.9 Os candidatos que apresentarem a CNH vencida ou com categoria inferior ao requisito do Cargo Público 
não realizarão a prova de direção veicular e serão eliminados do Concurso Público, com resultado de 
reprovado.  

6.4.10 O processo de aplicação das provas práticas poderá ser filmado para modo de comprovação a qualquer 
tempo dos procedimentos realizados. 
 

7 DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 
7.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de leitura óptica das grades de respostas e processamento 

eletrônico. 
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, com valorização de pontuação por disciplina, 

conforme descrito a seguir: 
a) Cargos Públicos de nível escolar - 4ª série do ensino fundamental:   

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Legislação Classificatório 15 2,5 pontos 0 37,5 pontos 

Língua Portuguesa Classificatório 15 2,5 pontos 0 37,5  pontos 

Conhecimentos Específicos 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 15 pontos 25 pontos 

Total 
 

40 
  

100 Pontos 

 
b) Cargos Públicos e Empregos Públicos de nível escolar fundamental completo, médio completo 
ou incompleto e superior: 

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Informática Classificatório 10 2,5 pontos 0 25 pontos 

Legislação Classificatório 10 2,5 pontos 0 25 pontos 

Língua Portuguesa Classificatório 10 2,5 pontos 0 25 pontos 

Conhecimentos Específicos 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 15 pontos 25 pontos 

Total 
 

40 
  

100 Pontos 

7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas 
uma resposta correta. A marcação de duas ou mais alternativas na mesma questão corresponderá a uma 
resposta errada. 

7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, ou com marcação em desacordo com as orientações para 
preenchimento será considerada resposta errada.  

7.1.5 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo eliminado o candidato que não 
atingir, considerando a soma de acertos das questões de todas as disciplinas das provas objetivas, 
desempenho geral igual ou superior a 60 (sessenta) pontos e, na disciplina de Conhecimentos 
Específicos, desempenho igual ou superior a 15 (quinze) pontos, correspondendo a 06 (seis) acertos, 
conforme descrito na tabela do subitem 7.1.2 deste Edital, para todos os Cargos Públicos e Empregos 
Públicos. 

7.1.6 Os conteúdos programáticos e a bibliografia sugerida são parte integrante deste Edital. 
7.1.7 A bibliografia sugerida é apenas orientação de locais onde encontrar o conteúdo programático, não sendo 

um limitador de fonte de pesquisa, sendo de livre arbítrio de a Banca Examinadora utilizar também outra 
referência bibliográfica na elaboração das questões objetivas. 
 

7.2 Da Prova de Títulos 
7.2.1 A prova de títulos tem caráter classificatório, com pontuação máxima na avaliação dos títulos de 10 (dez) 

pontos e aplica-se, exclusivamente, para os Cargos Públicos de nível escolar superior, considerando 
cursos de pós-graduação diretamente relacionados à área do Cargo Público pleiteado, desde que não 
seja requisito para ingresso no Cargo Público. 

7.2.2 Segue abaixo o quadro demonstrativo dos títulos que serão aceitos e a pontuação dada por categoria de 
pós-graduação: 

Categoria Títulos Pontuação por Título 
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Pós-graduação Especialização ou MBA (Lato Sensu) 3,0 pontos 

Pós-graduação Mestrado (Stricto Sensu) 4,0 pontos 

Pós-graduação Doutorado (Stricto Sensu) 5,0 pontos 

 Pontuação Máxima 10 pontos 

7.2.3 O candidato poderá apresentar mais de um título em cada categoria. A pontuação máxima não 
ultrapassará 10 (dez) pontos na prova de títulos, independente do candidato apresentar comprovações 
para tal. 

7.2.4 Apenas serão aceitos títulos já obtidos na forma da Lei, não sendo aceitos formações inconclusas. 
7.2.5 Motivação para não valoração dos títulos: 

a) nome diferente do que consta na inscrição do candidato, sem apresentação de documento 
comprobatório de troca de nome por motivação legal; 

b) prazo de conclusão de curso posterior à data limite de entrega dos títulos; 
c) falta de assinatura no documento apresentado; 
d) sem tradução quando realizado no exterior; 
e) sem a equivalência à área do Cargo Público pleiteado;  
f) cópia do documento não autenticada; 
g) título sem validação dos órgãos competentes; 
h) carga horária inferior ao mínimo legal exigido para o título de pós-graduação – Lato Sensu 360horas; 
i) com informações insuficientes para avaliação da Banca Examinadora; 
j) outros casos, conforme decisão da Banca Examinadora da Fundação La Salle.    

7.2.6 O candidato que não comprovar ou não encaminhar títulos para a avaliação receberá nota “zero” na prova 
de títulos e concorrerá apenas com a nota da prova objetiva. 
 

7.3 Das Provas Práticas 
7.3.1 A prova prática terá caráter eliminatório e classificatório, com pontuação máxima de 50 (cinquenta) 

pontos, exclusivamente, para os Cargos Públicos de Eletricista, Operador de Máquinas e Pedreiro, com 
aplicação individual por candidato. 

7.3.2 O candidato deverá obter a nota mínima de 25 pontos na execução das provas práticas, como forma de 
obter aprovação nesta etapa. O candidato que não obtiver a nota mínima será eliminado do concurso 
público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.3.3 A prova prática tem por objetivo mensurar a aptidão, destreza e desempenho do candidato no trabalho 
que irá executar, considerando normas técnicas, segurança e economicidade do equipamento. 

7.3.4 O candidato que não executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado para cada 
etapa da avaliação será eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.3.5 O candidato convocado, já identificado, aguardará sua vez para a realização da prova prática em local 
reservado para este fim. 

7.3.6 Ao concluir a prova, o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar-
se com os demais candidatos. 

7.3.7 Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação da prova prática do Cargo Público de 
Eletricista: 
a) 50 pontos - O candidato deve realizar as ligações considerando um circuito de iluminação com a 
carga de 200 W alimentado a partir do quadro de distribuição e constituído por uma fase e neutro, com 
a respectiva proteção, respeitando os códigos de cores para cada função. 

7.3.8 Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação da prova prática do Cargo Público de 
Operador de Máquinas: 
a) 25 pontos – carregar caminhão com determinada metragem de aterro, com retroescavadeira,  em 
determinado tempo; 
b) 25 pontos – cavar uma vala com metragem de comprimento e profundidade específicos, utilizando 
somente a concha traseira da retroescavadeira, em determinado tempo. 

7.3.9 Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação da prova prática do Cargo Público de 
Pedreiro: 
a) 50 pontos - O candidato deverá proceder com o alinhamento e levantamento de duas paredes de tijolos 
amarradas entre si, de modo e tempo específico a serem determinados. O final de cada parede deve ser 
em forma de “escada”. Ao final as duas paredes devem ter tamanhos proporcionais. 

7.3.10 A lista dos candidatos aprovados para as provas práticas, dia, horário, local de aplicação e procedimentos 
de execução e avaliação serão publicados, através de Aviso Informativo específico, nos sites 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos e www.naometoquers.com.br, conforme cronograma de execução 
deste Edital. 

7.3.11 No dia da realização das provas práticas, o candidato assinará a lista de presença e a ata de avaliação 
individual do candidato, no início e no fim da prova, respectivamente, na presença dos examinadores, 
tomando imediata ciência de seu resultado. 

7.3.12 Será sumariamente eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado o candidato 
que: 
a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da 
prova em local diferente do designado; 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.naometoquers.com.br/
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b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com quaisquer dos avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos; 
d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma; 
e) ausentar-se do local da prova portando material da mesma; 
f) deixar de assinar a Lista de Presença; 
g) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à 
execução da prova; 
h) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para 
fins de identificação; 
i) não apresentar Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos 
requisitos do Cargo Público em específico, dentro do prazo de validade; 
j) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização das provas; 
k) deixar de executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado ou não obter a nota 
mínima para fins de aprovação;  
l) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital. 
 

8           DA CLASSIFICAÇÃO  
8.1 Etapa das Provas 
8.1.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público 

que compreenderá a soma das notas das disciplinas das provas objetivas, com o máximo de 100 (cem) 
pontos, para todos os Cargos Públicos e Empregos Públicos e, somada a nota da prova de títulos, com o 
máximo de 10 (dez) pontos, sendo esta prova exclusiva para Cargos Públicos de nível escolar superior e, 
somada a nota das provas práticas, com o máximo de 50 (cinquenta) pontos, sendo esta prova exclusiva 
para alguns Cargos Públicos. Portanto, os candidatos poderão atingir o máximo de 100 (cem) pontos para 
os Cargos Públicos e Empregos Públicos com somente provas objetivas, 110 (cento e dez pontos) para 
os Cargos Públicos com provas objetivas e provas de títulos e 150 (cento e cinquenta) pontos para os 
Cargos Públicos com provas objetivas e provas práticas.   

8.1.2 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja a nota mínima nas provas seletivas para todos os 
Cargos Públicos e Empregos Públicos e a classificação mínima, exclusivamente, para os Cargos Públicos 
com provas práticas, conforme subitem 6.4.2., deste Edital. O candidato que não obtiver tal desempenho 
mínimo, seja pela nota ou classificação das provas seletivas terá o resultado de reprovado.    

8.1.3 Se houver empate na classificação do Cargo Público ou Empregos Públicos serão utilizados os critérios 
de desempate abaixo relacionados:  
a) em PRIMEIRO lugar, o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a 
Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de aplicação das provas 
objetivas. 
b) em SEGUNDO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Conhecimentos Específicos; 
c) em TERCEIRO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Língua Portuguesa; 
d) em QUARTO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Legislação; 
f) em QUINTO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade); 
g) persistindo o empate, será realizado sorteio público. 
 

9    DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DE INSCRIÇÃO, GABARITO E NOTA DE PROVA SELETIVA 
9.1 A solicitação de recursos administrativos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidatos 

inscritos e homologados que prestarem a referida prova, através de formulário específico, conforme 
Anexo IV deste Edital. Recursos enviados sem conter o formulário específico devidamente preenchido 
serão desconsiderados. 

9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido, conforme o cronograma de 
execução deste Edital. 

9.3 A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso administrativo enviado por SEDEX será feita 
mediante registro pela empresa de Correios da data de postagem, sendo desconsiderado o recurso 
administrativo enviado fora do prazo.  

9.4 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo atemporal. 

9.5 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu 
gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os 
fundamentos da decisão publicados por Aviso específico, conforme cronograma de execução deste 
Concurso Público. 

9.6 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada 
como correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.7 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o emprego, a mesma será considerada como 
correta apenas para o emprego em questão. 

9.8 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.9 Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho administrativo, 

extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão desconsideradas para fins de 
resposta.  
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9.10 O candidato poderá interpor recurso administrativo, dirigido ao Poder Executivo Municipal e remetido à 
Fundação La Salle, através do site http://191.252.56.173/portal/modulos/abertura.php ou endereço 
eletrônico recursos@fundacaolasalle.org.br, dentro dos prazos estipulados neste Edital de Concurso 
Público. Os recursos administrativos enviados por e-mail serão aceitos até o horário limite das 23h59min 
do último dia para entrega, conforme cronograma de execução deste Edital, devendo o arquivo eletrônico 
ser enviado nas extensões “.doc”, “.pdf” ou “.jpg”.  

9.11 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

9.12 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos administrativos, poderão ser entregues 
somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.13 Não será aceita revisão de recurso interposto, de recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.14 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso 
Publico. 
 

10 DO PROVIMENTO DOS CARGOS PÚBLICOS E EMPREGOS PÚBLICOS 
10.1 O Município de Não-Me-Toque reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso 

Público, na medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação e forma 
de acesso, universal ou por cota PCD. A aprovação do candidato no Concurso Público não assegura o 
direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, seguindo a respectiva ordem de classificação. A 
convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita pelo Município de Não-Me-
Toque, através de carta com aviso de recebimento (A.R.), enviada ao endereço fornecido pelo candidato 
no ato da inscrição. O candidato terá o prazo de 10 (dez) dias dias úteis contados a partir da data da 
publicação do Edital de chamamento para apresentar-se formalmente. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva de o candidato classificado manter atualizado o seu endereço junto à 
administração pública, através de abertura de processo requerendo a alteração de endereço, não se 
responsabilizando o Município de Não-Me-Toque por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas ou de força maior; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

10.3 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na 
convocação estará excluído do Concurso Público definitivamente. 

 
11 DA POSSE NO CARGO PÚBLICO OU EMPREGO PÚBLICO 
11.1 A admissão do candidato fica condicionada à satisfação e comprovação dos requisitos e demais 

documentos necessários, e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e considerado apto na inspeção médica realizada pela 

Junta Médica Municipal; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal, bem 

como estrangeiro, de acordo com o artigo 37, inciso I da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - Pessoa Com Deficiência, às exigências da 

legislação municipal; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais; 
h)  possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo Público ou Emprego Púbico 

a que concorre, comprovada através de exames médicos de acordo com as orientações da Diretoria 
de Recursos Humanos; 

i) a Comissão Especial de Perícia Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de 
acordo com a necessidade; 

j) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do Município; 
k) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do Cargo Público e Emprego Público a que 

concorre, mediante apresentação de certificado, devidamente registrado, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 

l) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, 
Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo 
da validade consignado no documento; 

m) a admissão do candidato fica condicionada ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, referentes a acúmulo de cargo, emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção 
simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 

http://191.252.56.173/portal/modulos/abertura.php
mailto:recursos@fundacaolasalle.org.br
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Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

n) não ser aposentado por invalidez; 
o) apresentar documentação exigida no ato da contratação. 

11.2 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. 
No entanto, o candidato que não às satisfaça no ato da nomeação ou admissão, mesmo tendo sido 
aprovado, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.3 O ingresso ou admissão dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação 
municipal. As atribuições dos candidatos nomeados/admitidos serão as constantes do Anexo I deste 
Edital, complementadas pela lei de criação dos Cargos Públicos e Empregos Públicos, que deverão ser 
integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais atribuições podem ser alteradas a qualquer momento, a 
critério do Município de Não-Me-Toque. 
 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado no site da Fundação La Salle, em:   

www.fundacaolasalle.org.br/concursos e www.naometoquers.com.br. 
12.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 

candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
12.3 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 

inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado pelo Município de Não-Me-Toque, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

12.4 O Município de Não-Me-Toque e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, 
textos ou apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.5 De  acordo com a necessidade, o Município de Não-Me-Toque poderá realizar Concurso Público para a 
ocupação na qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos 
candidatos pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  O Município 
de Não-Me-Toque poderá realizar novo Concurso Público para a mesma ocupação, encerrando a 
validade do anterior, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle,      
podendo ad referendum consultar o Município de Não-Me-Toque. 

 
 

Município de Não-Me-Toque / RS, 02 de Fevereiro de 2018. 
 

 
 
 

Fundação La Salle 

     
 
 
 

Município de Não-Me-Toque/RS 
ARMANDO CARLOS ROOS 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 

NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.naometoquers.com.br/
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Anexo I – Atribuições e Requisitos dos Cargos Públicos e Empregos Públicos 
 

A jornada normal corresponderá à jornada legal por Cargo Público ou Emprego Público, ressalvadas as profissões 
regulamentadas, admitidos acordos para jornada compensatória, para atividades realizadas em jornada 
extraordinária, para jornada noturna, e para jornada em dias de repouso e/ou feriados, bem assim para 
deslocamentos fora do local de trabalho.  
 

 

Cargo Público: Pedreiro 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível de 4ª série do Ensino Fundamental; Habilitação 
Funcional: experiência comprovada em trabalhos de construção na parte de alvenaria. 
Descrição Sintética: executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos, na parte 
referente à alvenaria. 
Descrição Analítica: efetuar a locação de pequenas obras; fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos 
de nivelamento e prumo; fazer e reparar bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer orifícios em pedras, 
acimentados e outros materiais; preparar ou orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para 
reboco de paredes, preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; 
colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer consertos em obras de alvenaria; instalar aparelhos 
sanitários; assentar e recolocar tijolos, telhas, tacos, lambris e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a 
base de cal, cimentos e outros materiais de construção; operar com instrumentos de controle de medidas, pelo 
prumo e nível; cortar pedras; armar formas para fabricação de tubos; orientar e examinar serviços executados 
pelos ajudantes e outros auxiliares sob sua direção; fazer os registros e apurações sobre o custo da mão-de-
obra; fazer orçamentos; organizar pedidos de material; executar tarefas afins. 

 

 

Emprego Público: Agente Comunitário de Saúde 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Instrução: Ensino Fundamental completo. Residir na micro-área da 
comunidade em que atuar, conforme mapeamento aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, nos termos do 
art. 6º, Iinciso I, da Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. 
Descrição Sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por 
meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente. 
Descrição Analítica: Utilizar instrumentos para diagnósticos demográfico e sócio-cultural da comunidade de 
sua atuação; executar atividades para a saúde individual e coletiva, registrar, para controle das ações de saúde; 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos da saúde; estimular a participação nas políticas-públicas como 
estratégia da conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos 
entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras 
atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 

 

Cargo Público: Eletricista 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Ensino Fundamental Completo; Habilitação Funcional: curso 
adequado ou experiência comprovada em serviços de eletricidade. 
Descrição Sintética: executar serviços de instalação e reparos de circuitos de aparelhos elétricos e de som e 
executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas. 
Descrição Analítica: instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, cabos de 
transmissão, inclusive os de alta tensão; instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de aparelhos 
elétricos tais como: elevadores, refrigeradores, etc.; operar com toca-discos, gravadores de som, 
amplificadores, máquina de retardo de som e misturadores de microfones, manipular o equipamento de som 
durante os espetáculos realizados em teatro e estabelecer ligações entre os mesmos; planejar, colocar, dispor e 
retirar alto-falantes e microfones no palco ou conta acústica; controlar o volume de som interno e externo; 
proceder a conservação da aparelhagem eletrônica, realizando inclusive, pequenos consertos, reparar e regular 
relógios eletrônicos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamento de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e 
montar geradores; executar tarefas afins. 

 

Cargo Público: Operador de Máquinas 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Ensino Fundamental Completo; Habilitação Funcional: 
experiência comprovada em trabalhos com máquinas rodoviárias; Carteira Nacional de Habilitação “C”, “D”  ou  
“E”. Outros: Certidão Negativa de Regularização da CNH no Detran. 
Descrição Sintética: operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
Descrição Analítica: operar veículos motorizados, especiais, tais como: motoniveladora, carregador, esteira, 
retro-escavadeira, rolo compressor de grande porte e com engate, máquinas rodoviárias, máquinas agrícolas 
tratores agrícolas, tratores com engates; executar serviços de terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, 
assim como abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; operar máquinas rodoviárias em escavação, 
transporte de terras, operar com máquinas agrícolas de compactação, varredouras mecânicas, tratores, etc.; 

CARGO PÚBLICO DE NÍVEL ESCOLAR - 4ª SÉRIE ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGOS PÚBLICOS E EMPREGOS  PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL  
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comprimir com rolo compressor, preparo do leito para pavimentação, lavrar e discar terras, preparando-as para 
plantio, aterros e trabalhos afins; operar as máquinas leves e pesadas do parque rodoviário municipal, cuidar da 
limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; auxiliar no conserto de máquinas, 
avaliar no conserto; executar tarefas afins. 

 

 

Cargo Público: Educador/Cuidador 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Ensino Médio completo. Habilitação Funcional: experiência 
comprovada no atendimento de crianças e adolescentes de no mínimo 06 (seis) meses. 
Descrição Sintética: Prestar atendimento a crianças e adolescentes afastados do convívio familiar, em estado 
de abandono, negligência, maus tratos físicos e/ou psicológicos, abuso e/ou exploração. 
Descrição Analítica: Construir e manter relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou 
adolescente; Organizar a rotina doméstica e o espaço residencial; Organizar o ambiente (espaço físico e 
atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente; Promover os cuidados 
básicos com alimentação, higiene e proteção das crianças e adolescentes acolhidos; Organizar o ambiente com 
atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente, conforme faixa etária; 
Auxiliar a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecer a auto-estima e construção da 
identidade; Organizar fotografias e registros de momentos individuais do desenvolvimento de cada criança e/ou 
adolescente, de modo a preservar sua história de vida; Acompanhar os acolhidos nos serviços disponibilizados 
pela rede (saúde, educação e outros serviços requeridos no cotidiano); Apoiar o processo de preparação da 
criança ou adolescente para o desligamento, com a supervisão de profissional de nível superior; Apoiar na 
preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por 
um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social); Executar tarefas afins. 

 

Cargo Público: Telefonista 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Ensino Médio incompleto. Habilitação Funcional: experiência 
comprovada no manejo de mesas e aparelhos de ligação. 
Descrição Sintética: operar em mesas de ligação telefônica, nas repartições municipais. 
Descrição Analítica: operar com aparelhos telefônicos e mesas de ligação; operar os equipamentos 
disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; efetuar as ligações solicitadas; receber e transmitir 
mensagens; atender a chamados internos e externos; receber chamadas urgentes para atendimento em 
ambulâncias  anotando no livro de ocorrências sua origem, hora em que foi registrado e demais dados de 
controle; prestar informações relacionadas com a repartição; fazer pequenos reparos em aparelhos telefônicos e 
mesas de ligação; executar tarefas afins. 

 

Cargo Público: Tesoureiro 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Ensino Médio completo. Outros: declaração de bens e 
valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse. 
Descrição Sintética: receber e guardar valores; efetuar pagamentos; ser responsável pelos valores entregues 
à sua guarda. 
Descrição Analítica: operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; receber e 
pagar em moeda corrente; receber, guardar e entregar valores; efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos 
devidos, prestando contas; efetuar selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes e demonstrativos do 
trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar empenhos e livros; 
informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos à competência da tesouraria; endossar cheques e 
assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; controlar o vencimento das 
despesas; preencher e assinar cheques bancários; efetuar pagamentos do pessoal; fornecer suprimento para 
pagamentos externos; confeccionar mapas ou boletins de caixa; executar tarefas afins. 

 

 

Cargo Público: Agente Ambiental 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível Superior completo. Habilitação Funcional: curso 
superior completo de Engenharia Agrônoma, Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal ou Biologia. 
Descrição Sintética: Análise de susceptibilidade e vocações naturais do meio ambiente, elaboração de estudos 
de impactos ambientais, proposição, implementação e monitoramento de medidas ou ações mitigadoras 
voltadas a qualidade ambiental.  
Descrição Analítica: Atuar na preservação da qualidade da água, do ar, e do solo a partir de diagnóstico, 
manejo, controle e recuperação de ambientes urbanos e rurais; trabalhar na área de Educação Ambiental; 
Interpretar Sistemas de Informações Geográficas (SIG); Avaliar criticamente a operação e a manutenção de 
sistemas ambientais; Compreender e aplicar a ética e responsabilidade profissional; Avaliar a viabilidade 
econômica de projetos na sua área de atuação; Prevenir e remediar a poluição do solo e de águas  superficial e 
subterrânea; Atuar na prevenção à poluição do ar; Atuar na gestão integrada de resíduos sólidos; Elaborar 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO COMPLETO E INCOMPLETO  

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
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Sistemas de gestão, de informação e apoio à decisão; Proceder análise de riscos ambientais; Realizar avaliação 
de impactos ambientais; Atuar no controle da qualidade ambiental (monitoramento); Programa de qualidade 
ambiental; Realizar planejamento ambiental com ênfase em planejamento regional, urbano e gestão de bacias 
hidrográficas; Avaliar o impacto das atividades da engenharia no contexto social e ambiental; Atuar no 
gerenciamento de unidades de conservação e áreas de proteção ambiental; Realizar auditorias e certificação 
ambiental, executar e administrar projetos, obras e serviços; analisar laudos de avaliação e impactos 
ambientais; analisar riscos ambientais; avaliar, planejar e desenvolver tecnologias alternativas para a utilização 
de mananciais, reservas minerais e florestais de modo a promover o desenvolvimento de forma equilibrada; 
operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados executar tarefas afins. 

 

Cargo Público: Cirurgião Dentista 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível Superior completo. Habilitação Funcional: habilitação 
legal para o exercício da profissão. 
Descrição Sintética: desenvolver atividades de nível superior, de grande complexidade envolvendo 
diagnóstico, tratamento buco-dental, cirurgia, odontologia preventiva, interpretação de exames de laboratório, de 
radiografias, bem como participar de programas voltados para a saúde pública. 
Descrição Analítica: exercer funções relacionadas com o tratamento buco-dental e cirurgia; fazer diagnósticos, 
determinando o tratamento; executar as operações de próteses em geral e de profilaxia dentária; fazer extração 
de dentes e raízes; realizar restauração e obturações bem como a inclusão de dentes artificiais; ajustar e fixar 
dentaduras artificiais, e trabalhos de pontes; tratar condições patológicas da boca e da face; fazer esquemas 
das condições da boca e dos dentes dos pacientes; aplicar anestesia local e truncular; realizar odontologia 
preventiva; efetuar a identificação das doenças buco-dentais e o encaminhamento a especialistas, quando 
diante de alterações fora da área de sua competência; fazer radiografia na cavidade bucal e na região crânio-
facial; participar de programas voltados para a saúde pública; operar os equipamentos disponíveis e os 
sistemas e recursos informatizados; executar tarefas afins. 

 

Cargo Público: Enfermeiro 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível Superior completo. Habilitação Profissional: diploma de 
conclusão de curso superior e registro no Conselho Regional de Enfermagem. 
Descrição Sintética: planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar a assistência de enfermagem e 
programas de saúde pública, desenvolver seu processo de trabalho em dois campos essenciais: na unidade de 
saúde, junto à equipe de profissionais, e na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes 
Comunitários de Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitam de atenção de enfermagem. 
Descrição Analítica: dirigir, chefiar e organizar órgão de enfermagem de saúde pública; prestar serviço de 
enfermagem em unidades sanitárias, ambulatórios e seções próprias; ministrar medicamentos prescritos, bem 
como cumprir outras determinações médicas; zelar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; participar da 
elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde pública; prescrever medicamentos 
previamente estabelecidos em programas de saúde pública, em rotinas aprovadas pela instituição de saúde 
pública; participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
epidemiológica; prestar assistência à gestante, parturiente ao recém-nascido; participar dos programas de 
atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto e execução e assistência 
obstétrica em situações de emergência; participar em programas e atividades de educação sanitária; participar 
nos programas de segurança e higiene do trabalho bem como prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais; participar da elaboração e operacionalização do sistema de referência e contra-referência do 
paciente nos diversos níveis de atenção à saúde; participar do desenvolvimento de tecnologia apropriada à 
assistência à saúde; proceder a coleta de material e consulta de enfermagem; executar, no nível de suas 
competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à 
criança, ao adolescente, à Mulher, ao trabalhador e ao idoso; desenvolver ações para capacitação dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções junto ao 
serviço de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e 
abordar os aspectos de educação sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente 
torne-se mais saudável; discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de 
cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da 
Família (USF); operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados executar tarefas 
afins. 

 

Cargo Público: Farmacêutico 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível Superior completo. Habilitação Funcional: habilitação 
legal para o exercício da profissão e inscrição no Conselho Regional respectivo. 
Descrição Sintética: realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos. 
Descrição Analítica:  Manipular drogas de várias espécies; aviar receitas, de acordo com as prescrições 
médicas; manter registros do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais 
necessários à farmácia; conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter sob sua 
custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e 
aviamento do receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua competência; 
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responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; administrar 
e organizar o armazenamento de produtos farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo Município; controlar 
e supervisionar as requisições e/ou processos de compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar 
assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, dentro do seu campo de especialidade; participar 
nas ações de vigilância epidemiológica e sanitária; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e 
recursos informatizados executar tarefas afins. 

 

Cargo Público: Médico 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível Superior completo. Habilitação Funcional: diploma de 
conclusão de curso superior e habilitação legal para o exercício da profissão. 
Descrição Sintética: promover, preservar e recuperar a saúde pública. 
Descrição Analítica: zelar pela saúde das pessoas e da coletividade; atenuar o sofrimento de seus pacientes; 
prescrever medicamentos; prescrever cuidados médicos; solicitar exames complementares e de diagnósticos; 
realizar palestras e trabalhos junto à comunidade; realizar programas voltados à saúde pública; atender 
consultas em ambulatórios em unidades sanitárias; efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; 
encaminhar casos especiais à setores especializados; aplicar métodos de medicina preventiva; organizar, 
orientar e avaliar programas de erradicação de endemias e epidemias; emitir parecer sobre utilização de drogas, 
inseticidas, pesticidas, etc.; proceder a levantamentos epidemiológicos sobre zoonoses e intoxicações; orientar 
e coordenar programas de desinsetização; realizar inquéritos epidemiológicos e sobre níveis de saúde; 
colaborar com os serviços de fiscalização e engenharia sanitária; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
fornecer atestados de sanidade física e mental; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos 
informatizados; executar a supervisão de programas de saúde; realizar serviços de autorização, fiscalização e 
auditoria médica; executar tarefas afins. 

 

Cargo Público: Médico Ginecologista/Obstetra 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível Superior completo. Habilitação Funcional: Conclusão do 
Ensino Superior em Medicina, especialização em Ginecologia e Obstetrícia e registro em vigor no Conselho 
Regional de Medicina (CRM). 
Descrição Sintética: Realizar atendimentos na área de ginecologia e obstetrícia; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 
pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área. Efetuar exames; emitir diagnósticos, laudos; solicitar, analisar e interpretar exames; 
prescrever medicamentos. 
Descrição Analítica: Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública 
e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames 
e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica no âmbito da atenção básica; Efetuar exames; emitir diagnósticos, laudos; solicitar, 
analisar e interpretar exames; prescrever medicamentos. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença, inclusive através de meios eletrônicos; 
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Conhecer e interpretar os principais aspectos epidemiológicos, 
demográficos e socioeconômico-culturais que interferem na saúde da mulher. Praticar assistência pré-natal em 
nível de atenção básica. Atuar na prevenção, diagnóstico e tratamento das principais intercorrências clínicas 
ginecológicas e obstétricas. Realizar o diagnóstico e tratamento das complicações frequentes em Ginecologia e 
Obstetrícia no âmbito da atenção básica e realizar o encaminhamento ao serviço competente quando extrapolar 
sua esfera de atuação. Atuar no âmbito da atenção básica, na prevenção, diagnóstico e tratamento das 
afecções ginecológicas, incluindo ginecologia infanto-puberal, distúrbios endocrinológicos, DST/AIDS, patologia 
do trato genital inferior, algia pélvica, endometriose, climatério e doenças da mama. Orientar e assistir os 
pacientes e membros das equipes de atenção básica em assuntos de reprodução humana, incluindo 
planejamento familiar e infertilidade. Realizar procedimentos para diagnóstico como de  colposcopia, coleta de 
material para biópsias, e outros como cauterizações de colo uterino e pequenos procedimentos no âmbito da 
atenção básica. Atuar na prevenção e no diagnóstico das neoplasias malignas ginecológicas e da mama. 
Diagnosticar e encaminhar as complicações cirúrgicas em Ginecologia.  Participar quando solicitado, de 
projetos, cursos, eventos, afetos a sua área de atuação. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, 
da família e da população em geral; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção 
individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Cargo Público: Médico Pediatra 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível Superior completo. Habilitação Funcional: Conclusão do 
Ensino Superior em Medicina, especialização em Pediatria e registro em vigor no Conselho Regional de 
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Medicina (CRM). 

Descrição Sintética: promover, preservar e recuperar a saúde pública na sua área 
Descrição Analítica: zelar pela saúde das pessoas e da coletividade; atenuar o sofrimento de seus pacientes; 
prescrever medicamentos; prescrever cuidados médicos; solicitar exames complementares e de diagnósticos; 
realizar palestras e trabalhos junto à comunidade; realizar e participar de programas voltados à saúde pública, 
especialmente na área da pediatria; atender consultas em ambulatórios em unidades sanitárias, podendo ainda 
fazer atendimento em creches ou escolas; efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; encaminhar 
casos especiais a setores especializados; aplicar métodos de medicina preventiva; coordenar as atividades 
médicas-pediátricas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas; organizar, orientar e avaliar 
programas de erradicação de endemias e epidemias; emitir parecer sobre utilização de drogas, inseticidas, 
pesticidas, etc.; proceder a levantamentos epidemiológicos sobre zoonoses e intoxicações; orientar e coordenar 
programas de desinsetização; realizar inquéritos epidemiológicos e sobre níveis de saúde; colaborar com os 
serviços de fiscalização e engenharia sanitária; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; fornecer atestados de 
sanidade física e mental; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; executar 
a supervisão de programas de saúde; realizar serviços de autorização, fiscalização e auditoria médica; executar 
tarefas afins. 

 

Cargo Público: Nutricionista 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Nível Superior completo. Habilitação Funcional: habilitação 
legal para o exercício da profissão. 
Descrição Sintética: desenvolver atividades de grande complexidade, envolvendo a execução qualificada de 
trabalhos relativos à educação alimentar, nutrição e dietética, bem como a participação em programas voltados 
para a saúde pública. 
Descrição Analítica: realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores; aspectos 
econômicos e recursos naturais da área pesquisada, condições habitacionais e consumo de alimentos; proceder 
a avaliação técnica da dieta comum das coletividades e sugerir medidas para sua melhoria; participar de 
programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionistas, bioquímicos e somatométricos; fazer a 
avaliação dos programas de nutrição em saúde pública; pesquisar informações técnicas específicas e preparar 
para divulgação, informes sobre: noções de higiene da alimentação, orientação para melhor aquisição de 
alimentos qualitativos e quantitativamente e controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; 
participar da elaboração de programas e projetos específicos de nutrição e de assistência alimentar a grupos 
vulneráveis da população; sugerir a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência 
alimentar, visando à proteção materno-infantil; elaborar cardápios normais e dieterápicos; adotar medidas que 
assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; orientar serviços de cozinha, copa e 
refeitórios na correta preparação e apresentação de cardápios; elaborar projetos de educação alimentar; 
elaborar os cardápios da merenda escolar para as escolar da rede municipal de ensino; emitir pareceres sobre 
assuntos de sua competência; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; 
executar tarefas afins. 

 

Cargo Público: Professor Anos Iniciais 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: formação em curso superior de graduação plena com 
habilitação específica; ou curso normal superior, admitida como formação mínima a obtida em nível médio, na 
modalidade normal, para o exercício da docência na Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino 
Fundamental. 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar a aprendizagem dos alunos; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar 
as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar 
pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do 
aluno e propor o seu conhecimento a setores específicos de atendimento; implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de 
atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar 
órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar 
tarefas afins com a educação. O titular de cargo efetivo de professor poderá exercer, conforme sua habilitação, 
de forma concomitante ou em alternância com a docência, funções de suporte pedagógico, como a direção de 
escola ou a coordenação pedagógica. 

 

Cargo Público: Professor Anos Finais: Artes 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Formação de curso superior de graduação plena 
correspondente a área de conhecimento específico, ou complementação pedagógica, nos termos da lei vigente, 
para o exercício da docência nos anos finais do Ensino Fundamental. 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
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orientar a aprendizagem dos alunos; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar 
as operações  inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar 
pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do 
aluno e propor o seu conhecimento a setores específicos de atendimento; implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de 
atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar 
órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar 
tarefas afins com a educação. O titular de cargo efetivo de professor poderá exercer, conforme sua habilitação, 
de forma concomitante ou em alternância com a docência, funções de suporte pedagógico, como a direção de 
escola ou a coordenação pedagógica. 

 

Cargo Público: Professor Anos Finais: Língua Inglesa 

Requisitos: Idade Mínima 18 anos. Escolaridade: Formação de curso superior de graduação plena 
correspondente a área de conhecimento específico, ou complementação pedagógica, nos termos da lei vigente, 
para o exercício da docência nos anos finais do Ensino Fundamental. 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar a aprendizagem dos alunos; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar 
as operações  inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar 
pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do 
aluno e propor o seu conhecimento a setores específicos de atendimento; implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de 
atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar 
órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar 
tarefas afins com a educação. O titular de cargo efetivo de professor poderá exercer, conforme sua habilitação, 
de forma concomitante ou em alternância com a docência, funções de suporte pedagógico, como a direção de 
escola ou a coordenação pedagógica. 
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Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais Para as Provas Objetivas 
 

 
O(A) candidato(a) _______________________________________________________, portador do nº CPF 

_________________________________, que concorre ao Edital nº 02/2018 do Concurso Público vem requerer: 

a) (    ) inscrição na cota de Pessoas Com Deficiência – PCD; 

b) (    ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação de provas. 

Nº da inscrição:__________________________ Cargo Público ou Emprego Público:________________________ 

Nessa ocasião, o(a) referido candidato(a) apresentou o LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes 

dados: 

Tipo de deficiência que é portador:_____________________________________________________________. 

Código correspondente da (CID):______________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:_________________________________________________. 

Ao assinar este requerimento, o (a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário 

Oficial da União,  de 03 de dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não 

homologação de sua situação por ocasião da realização da perícia médica. 

 
REQUERIMENTO DE PROVA E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 
Será necessário prova especial e/ou tratamento especial?        Não         Sim – marque o tipo de tratamento 
especial 
1.  Necessidades físicas e gerais: 

(   ) Necessidade de amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê) 

(   ) Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador)  

(   ) Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) Especificar____________________________. 

(   ) Mesa para cadeira de rodas 

(   ) Apoio para perna 

(   ) Tempo adicional de 01 hora (com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, no prazo estabelecido neste Edital) 

2.  Auxílio para preenchimento (dificuldade/impossibilidade de escrever) 

(   ) Da Grade de respostas da prova objetiva 

3.  Necessidades visuais (deficiente visual ou com pessoa de baixa visão) 

(   ) Auxílio na leitura da prova (ledor) 

(   ) Prova ampliada simples (fonte entre 14 a 16) 

(   ) Prova ampliada especial (fonte entre 18 a 26-especificar o n.º da fonte) Observações:____________________. 

(   ) Prova em braile 

4.  Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 

(   ) Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 

(   ) Uso de prótese auditiva (deverá constar especificamente no laudo médico a determinação do uso) 

 
 

__________________________________, _______de _______________________ de 2018. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ENVIADO 
JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO, CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL.  
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Anexo III – Prova de Títulos  

 
 

Nome do Candidato  
 

Cargo Público  
 

Nº de Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

Data de Nascimento 
 

Telefone 
 

E-mail 
 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

Assinale abaixo os títulos presentes e a quantidade 

 Especialização ou MBA (Lato Sensu ou Master in Business 

Administration) 

Sim Não Quantidade 

   

Mestrado (Stricto Sensu) 
Sim Não Quantidade 

   

Doutorado (Stricto Sensu) 
Sim Não Quantidade 

   

TOTAL DE TÍTULOS 
 

TOTAL VALIDADO PELA BANCA EXAMINADORA (nota máxima de dez pontos) 
 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 
Registros (para uso interno da Fundação La Salle): 
 

Analisado por: Homologado por: 

 
 
 
Considerações: 
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Anexo IV – Formulário Padrão de Recursos Administrativos 

 

 

 

Candidato  
 

Cargo Público  ou 
Emprego Público  

 

Nº de Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

Data de Nascimento 
 

Telefone 
 

E-mail 
 

 

 Nota Recebida:____________________________                             Questão:___________________________ 

 
     Lista Preliminar de Inscritos        Gabarito Preliminar das Provas Objetivas         Nota Preliminar da Prova 

Seletiva ________________________     

 

Argumentação: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 
 

Assinatura:__________________________________ 

______________________________, ______ de ___________________ de 2018. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(Preenchimento exclusivo da Fundação La Salle) 

Considerações: 
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Anexo V - Conteúdo Programático e Bibliografia Sugerida dos Cargos Públicos e Empregos Públicos 
 

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações, legislações complementares, súmulas, 
jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de Abertura de Inscrições. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGO PÚBLICO DE NÍVEL ALFABETIZADO – 4ª SÉRIE 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Interpretação de texto. Análise global do texto. Classificação dos fonemas - encontros vocálicos e consonantais; 
dígrafos; sílabas. Classes gramaticais. Pontuação. Vocabulário. Ortografia.  
  
Bibliografia Sugerida:  
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Curitiba: Positivo-Livros, 2004.  
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS PÚBLICOS E EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL  
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Interpretação de texto. Análise global do texto. Classificação dos fonemas - encontros vocálicos e consonantais; 
dígrafos; sílabas. Acentuação gráfica. Processos de formação de palavras. Classes gramaticais. Termos da 
oração. Pontuação. Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Vocabulário. Ortografia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Curitiba: Positivo-Livros, 2004. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS PÚBLICOS E EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR 
 
 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e 
expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 
ABNT. São Paulo: Atlas, 2009. 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
FIORIN, José L.; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 2007. 
KOCH, I. Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da da 
ABNT. São Paulo: Atlas, 2009. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LEGISLAÇÃO  

TODOS OS CARGOS PÚBLICOS E EMPREGOS PÚBLICOS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos; Dos Direitos Sociais; Da Nacionalidade; Dos Direitos Políticos; Dos Partidos Políticos. Da Organização 
do Estado: Da Organização Político-Administrativa; Da União; Dos Estados Federados; Dos Municípios. Da 
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Administração Pública. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de 
Não-Me-Toque. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Não-Me-Toque. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988. 
Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Brasília: 
Senado Federal, 2003. 
Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Brasília: Senado Federal, 1990. 
Município de Não Me Toque. Lei Orgânica do Município de Não-Me-Toque. Disponível em:< 
http://nmt.prefonline.com.br/wp-content/uploads/sites/12/2007/06/Lei-organica-do-Município.pdf>. Acesso em: 15 
jan. de 2018. 
______. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Não-Me-Toque. Disponível em: < 
http://naometoque.prefonline.com.br/wp-content/uploads/sites/legislation/28.pdf>. Acesso em: 15 de jan. de 2018. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - INFORMÁTICA 

TODOS OS CARGOS PÚBLICOS – EXCETO PEDREIRO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 
internet/intranet. Ferramentas e aplicativos de navegação (Internet Explorer 11, Google Chrome e Firefox) e de 
correio eletrônico (webmail e Microsoft Outlook 2013). Acesso à distância a computadores, transferência de 
informação e arquivos. Conceitos de proteção e segurança da informação. Conceitos de hardware e software. 
Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança 
(backup). Conceitos de organização e de gerenciamento de arquivos, pastas e programas e funcionamento de 
periféricos no sistema operacional Windows 10. Aplicativos para edição de textos, apresentações e planilhas 
eletrônicas utilizando o Microsoft Office 2013.  
 
Bibliografia Sugerida:  
CARISSIMI, A; ROCHOL, J; GRANVILLE, L. Redes de Computadores. Porto Alegre: Bookman, 2009.  
COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL. TIC Domicílios. Uso e posse de computador e internet, barreiras 
de acesso, uso do celular, intenção de aquisição. Disponível em: 
<http://www.cetic.br/palestras/pdf/2008/pal2008fisl-04.pdf>.  
FOROUZAN, Behrouz; MOSHARRAF, Firouz. Fundamentos da Ciência da Computação. Tradução da 2. ed. 
internacional. Cengage Learning, 2011.  
GOOGLE. Ajuda do Google Chrome, disponível a partir de https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR  
MEYER, Marilyn; BABER, Roberta; PFAFFENBERGER, Bryan. Nosso futuro e o computador. Porto Alegre: 
Bookman, 2000.  
MICROSOFT CORPORATION. Documentação do Microsoft Office 365. Disponível a partir de 
https://support.office.com  
MONTEIRO, Mario Antônio. Introdução a organização de computadores. 5. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2007. 
MOZILLA. Ajuda do Firefox. Disponível a partir de https://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox  
TANEMBAUM, A. Redes de Computadores. Tradução da 5. ed. São Paulo: Campus, 2011.  
WEBER, Raul Fernando. Fundamentos de arquitetura de computadores. 3. ed. Porto Alegre: Bookman, 2008.    
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PEDREIRO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho em especial:. NR 6 – Equipamento 
de Proteção Individual (EPI). NR 8 – Edificações. NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 
NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais. . NR-18 Condições e Meio Ambiente 
de Trabalho na Indústria da Construção, NR 35 – Trabalho em altura. Cálculos básicos de áreas, perímetros, 
volumes e consumo de materiais. Quantificação de materiais para a execução de serviços em geral da construção 
civil; como pavimentação, revestimento de pisos e paredes. Técnicas construtivas usuais para a realização de 
serviços de erguimento de alvenarias de pedras, blocos cerâmicos, pré-moldados e construção pré-fabricada. 
Organização do trabalho em alvenarias. Nomenclatura e forma correta de utilização e especificação de 
ferramentas e equipamentos para a realização de serviços de construção e manutenção predial, e outros 
elementos da construção civil. Sistemas construtivos usuais em construções, incluindo conceitos básicos de 
fundações, fôrmas, vergas, fabricação de peças armadas e telhados. Caiação, pintura, uso de texturas. Sistema 
construtivo em gesso moldado e gesso acartonado. Sistema DRYWALL. Rasgos em alvenarias, instalações 
elétricas e hidrossanitárias. Descarte de resíduos. Manutenção predial, incluindo serviços em alvenarias, 

http://nmt.prefonline.com.br/wp-content/uploads/sites/12/2007/06/Lei-organica-do-Munic�pio.pdf
http://naometoque.prefonline.com.br/wp-content/uploads/sites/legislation/28.pdf
https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR
https://support.office.com/
https://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox
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acabamento, revestimento e pintura de pisos, paredes e forros, instalações elétricas, hidrossanitárias e telefonia. 
Estimativa de custos e tempo de execução de serviços que envolvem profissionais da construção civil. 
Impermeabilização na construção civil. Cores utilizadas para o descarte de resíduos. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA do Cimento Portland. Apostila mãos à obra.  
BRASIL. NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI).  
_______. NR 8 – Edificações.  
_______. NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade.  
_______. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais.  
_______. NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção.  
_______. NR 35 – Trabalho em altura.  
IBAPE Leud. Inspeção predial. Check-up predial: guia da boa manutenção.  
FERRAMENTAS GERAIS – MRO: Manutenção Reparo Operações – Guia de Suprimentos Industriais. Porto 
Alegre/RS, 2002/2003.  
L‟HERMITE, Robert. Ao pé do muro. Brasília: SENAI-DF/Centro da Tecnologia da Construção, 1995.  
PIANCA, J.B. Manual do construtor. Porto Alegre: Globo, 1980.  
REGO, Nadia Vilela de Almeida. Tecnologia das construções. Editora ao Livro Técnico.  
VERÇOZA, E.J. Materiais de construção. Porto Alegre: Sagra, 1987.  
VERÇOZA, E.J. Impermebilização na construção. Porto Alegre: Sagra, 1987.  
Catálogos de fabricantes e fornecedores de materiais de construção, como: 
Gerdau, Tigre, Cimbagé, Amanco, Pirelli, Votoram, Placo, Renner, Suvinil, 3M, etc. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Funcionamento da Atenção Básica em Saúde e Estratégia de Saúde da Família. Atribuições dos profissionais da 
equipe de saúde na estratégia de saúde da família. Atribuições específicas do Agente Comunitário de Saúde. 
Prevenção de doenças e promoção da saúde. Visita domiciliar. Ações domiciliares e comunitárias. Ações 
individuais e coletivas. Noções de higiene e prevenção de doenças. Alimentação saudável. Diretrizes do SUS. 
Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Epidemiologia, aspectos epidemiológicos, agentes etiológicos, 
vetores e reservatórios, modos de transmissão, período de transmissibilidade, período de incubação, 
suscetibilidade, vacinas e imunidade. Conhecimentos fundamentais acerca dos principais agravos à saúde que 
atingem as pessoas no ciclo da vida. Noções básicas de saúde da criança, do adolescente, do adulto, da mulher e 
do idoso. Noções de saúde do trabalhador. Doenças sexualmente transmissíveis.  Pré-natal e puerpério. Principais 
doenças infecciosas e parasitárias. Violência intrafamiliar e na comunidade. Noções de saúde mental. Atenção à 
saúde da pessoa portadora de deficiência. 
 
Bibliografia Sugerida: 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Disponível em: http://portal.anvisa.gov.br/vigilancia-sanitaria-no-brasil  
Atenção integrada às doenças prevalentes na infância (AIDPI). Brasília, 2002. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/AIDPI_modulo_1.pdf  
Caderno de Atenção Básica 37: Estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica. Brasília, 2013. 
Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_37.pdf  
Caderno de Atenção Básica 06: Manual Técnico para o Controle da Tuberculose. Brasília, 2002. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_controle_tuberculose.pdf 
Caderno de Atenção Básica 08: Violência intrafamiliar - orientações para a prática em serviço. Brasília, 2002. 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd05_19.pdf  
Caderno de Atenção Básica 18: HIV/Aids, Hepatites e outras DSTs. Brasília, 2006. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf  
Caderno de Atenção Básica 25: Doenças respiratórias crônicas. Brasília, 2010. Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf 
Caderno de Atenção Básica 33: Saúde da Criança - crescimento e desenvolvimento. Brasília, 2012. Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_33.pdf  
Calendário Vacinal. Brasília, 2017. Disponível em: 
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/marco/03/Novo-calendario-vacinal-de-2017.pdf 
Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue. Brasília, 2009. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_nacionais_prevencao_controle_dengue.pdf  
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Brasília, 2010. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf  
Envelhecimento e Saúde de Pessoa Idosa. Brasília, 2007. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad19.pdf 
Guia prático do Agente Comunitário de Saúde. Brasília, 2009. Disponível em: 
http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf  
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Guia de Vigilância Epidemiológica. Brasília, 2009. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf  
Lei nº 8.080, de 19/09/1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Lei nº 8.069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Lei nº 10.741, de 1º/10/2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
Manual técnico para promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças na saúde suplementar/ Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). – 4. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: ANS, 2011.  
O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Brasília, 2009. Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf 
Política Nacional de Atenção Básica. Brasília, 2012. Disponível em: 
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes/pnab 
Portaria nº 1.886/97. Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do Programa de 
Saúde da Família. Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/legislacao/portaria1886_18_12_97.pdf  
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ELETRICISTA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Circuitos elétricos monofásicos bifásicos e trifásicos. Motores elétricos CC e CA. Grandezas elétricas e magnéticas 
– intensidade, tensão, resistência, impedância, etc.. Eletromagnetismo. Transformadores. Medidas elétricas. 
Acionamentos elétricos. Redes de distribuição de energia elétrica. Instalações elétricas de BT e MT. Instalações 
elétricas industriais, prediais e residenciais. Luminotécnica e iluminação. Instalações telefônicas e de lógica. 
Equipamentos elétricos e eletrônicos. Eletrônica básica e Industrial. Eletrônica de Potência. Instrumentação. Alto-
falantes, microfones, amplificadores, projetores e outros equipamentos de apresentação em salas (teatros) de 
espetáculos. Circuitos com diodos e circuitos retificadores. Transistores. Amplificadores, realimentação, 
amplificadores operacionais, osciladores. Diodo Zener. Equalização e mixagem de som. Aterramento e Sistemas 
de Proteção contra Descargas Atmosféricas. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. Normas 
Técnicas da área de trabalhos em eletricidade. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ABNT NBR 5410:2008 –Instalações Elétricas de Baixa Tensão 
ABNT NBR 5419: 2005 –Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. 
AHMED, Ashfaq. Eletrônica de Potência.São Paulo: Prentice Hall, 2000. 
BALBINOT, Alexandre; Brusamarello, Valner J.;Instrumentação e Fundamentos de Medidas. V1. Rio de Janeiro: 
LTC, 2006. 
CAPUANO, Francisco G. e IDOETA, Ivan Valeije. Elementos de Eletrônica Digital. São Paulo: Érica, 2008 
COTRIM, Ademaro A. M. B.; Instalações Elétricas.5ª Ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2009. 
CHAPMAN, Stephen. Fundamentos de Máquinas Elétricas, 5. ed., São Paulo, McGraw Hill, 2011. 
FRANCHI, Claiton. Acionamentos Elétricos. São Paulo: Editora Érica, 2008. 
GUSSOW, Milton. Eletricidade básica.São Paulo: Bookman, 2005. 
JOHNSON, David; HILBURN, John; JOHNSON, Johnny.Fundamentos de análise de circuitos elétricos. 4ª Ed. Rio 
de Janeiro: Prentice Hall do Brasil, 1994. 
JR HAYT, William. Eletromagnetismo. Rio de Janeiro: Editora LTC, 4ª Ed. 1994. 
KAGAN, N.; OLIVEIRA, C.; ROBBA, E.;Introdução aos sistemas de distribuição de energia elétrica. São Paulo: 
Blucher. 2ª Ed. 2010. 
MAMEDE, João. Instalações elétricas industriais. Rio de Janeiro: LTC, 2010. 
O' MALLEY, John. Análise de Circuitos. São Paulo: McGraw Hill, 2008. MALVINO, Albert Paul. Eletrônica – 
Volumes 1 e 2. São Paulo: McGraw Hill, 2008. 
RIC-BT: Regulamento de Instalações Consumidoras em Baixa Tensão (CEEE, RGE e AES Sul) 
RIC-MT: Regulamento de Instalações Consumidoras –Fornecimento em Média Tensão –Rede de Distribuição 
Aérea, 2004. (CEEE, RGE e AES Sul). 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Tipos e funções de máquinas rodoviárias e de implementos agrícolas. Operação e condução de máquinas 
rodoviárias e equipamentos fora de estrada. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho aplicadas à 
operação de máquinas. Direção defensiva e cuidados na operação e manutenção de máquinas rodoviárias. 
Responsabilidades na condução e operação de equipamentos rodoviários de grande porte. Inspeção inicial da 
máquina/veículo, partes componentes e equipamentos de segurança. Lista de verificação. Manutenção de 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes/pnab
http://189.28.128.100/dab/docs/legislacao/portaria1886_18_12_97.pdf
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máquinas. Práticas recomendáveis para o uso de máquinas e equipamentos. Conhecimentos sobre pneus e rodas, 
tipos de tração, cambagem, convergência, lastro, patinagem e roda-livre. Sistema de esteiras e mistos. Sistema 
hidráulico. Segurança na operação e normas de segurança. Uso de uniforme e equipamentos de proteção 
individual e equipamento de proteção coletiva. Segurança na manutenção. - Sistema de alimentação de ar e 
combustível; - Sistema de lubrificação; - Sistema de arrefecimento – Sistema de escapamento - Controles e 
instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção, luzes de advertência e de emergência); - 
Funcionamento de motor ciclo 4 tempos ciclo diesel; - Calibração dos pneus; - Caixa de câmbio, tipos de 
transmissão e tomada de potência (TDP); - Freios; - Sistema hidráulico e de comando remoto; - Sistema de 
bloqueio do diferencial; - Conjunto de embreagem; - Manutenção preventiva e corretiva de emergência. Código de 
trânsito brasileiro. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRAIN Marshall, HARRIS, Tom. O que é uma escavadeira. <http://ciencia.hsw.uol.com.br/escavadeiras-
caterpillar1.htm>  
BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação 
complementar atualizada até a publicação do presente edital.  
_______. NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
_______. NR 8 – Edificações.  
_______. NR 12 – Máquinas e equipamentos.  
_______. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais.  
_______. NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção.  
FERRAMENTAS GERAIS – MRO: Manutenção Reparo Operações – Guia de Suprimentos Industriais. Porto 
Alegre/RS, 2002/2003.  
MACHADO, A. L. T. Máquinas para preparo do solo, semeadura, adubação e tratamentos culturais. Pelotas: 
Editora UFPel, 1996.  
Manuais de fabricantes de máquinas rodoviárias.  
MORAES, M. L. B. Máquinas para colheita e processamento dos grãos. Pelotas: Editora UFPel, 1996.  
REIS, A. V. Motores, tratores, combustíveis e lubrificantes. Pelotas: Editora UFPel, 1999. 
Manuais de operação e manutenção de máquinas e equipamentos rodoviários. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

EDUCADOR/CUIDADOR 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Dinâmica institucional. Atividades lúdicas. Organização da rotina e do ambiente (espaço físico). Desenvolvimento 
infantil. Estatuto da Criança e do Adolescente. População em Situação de Rua. Assistência a crianças e 
adolescentes em situação de abrigo. Cuidado à saúde. Incentivo à alimentação saudável; hábitos de higiene e 
higienização bucal e corporal. Violência e maus tratos. Planejamento e gestão de ações comunitárias, cidadania, 
política e ética. Cuidado e acolhimento. Atendimento socioeducativo. Noções de assistência e desenvolvimento 
social. Processo de desligamento. 
 
Bibliografia Sugerida: 
AZAMBUJA, Maria Regina Fay de. Inquirição da criança vítima de violência sexual: proteção ou violação de 
direitos? 2. ed. rev. e atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017. 
BRASIL. Plano nacional de atendimento socioeducativo. Brasília, 2013. 
_______. Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. Brasília, 2009. 
_______. Lei nº 8.069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 
_______. Caderno de atenção básica nº 33. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. Brasília, 2012. 
_______. Caderno de Atenção Básica nº 08: Violência intrafamiliar - orientações para a prática em serviço. 
Brasília, 2002.  
_______. Política Nacional de Assistência Social – PNAS. Brasília, 2004. 
_______. Saúde da população em situação de rua: um direito humano. Brasília, 2014.  
_______. Manual de cuidado à saúde junto à população em situação de rua. Brasília, 2012. 
_______. Acolhimento nas práticas de produção de saúde. Brasília, 2010. 
_______. Metodologias para o cuidado de crianças, adolescentes e suas famílias em situação de violência. 
Brasília, 2011. 
FRANCO, Marcia Elisabete Wilke. Compreendendo a infância como uma condição da criança. Porto Alegre: 
Mediação, 2002. 
GIMENES, Beatriz Piccolo; TEIXEIRA, Sirlândia Reis de Oliveira. Brinquedoteca: manual em educação e saúde. 
São Paulo: Cortez, 2011. 
HORN, Cláudia Inês; HARRES, Jacqueline da Silva; POTHIN, Juliana (Org.). Atividades lúdicas para crianças na 
faixa etária de 0 a 10 anos: uma proposta com materiais de baixo custo. Lajeado, RS: Ed. da UNIVATES, 2006. 
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MONTEIRO, Paula Danielle Souza. Crianças em Acolhimento Institucional: Percepções relativas à estrutura e 
dinâmica de suas famílias. Dissertação de Mestrado. Programa de Pós-Graduação em Teoria e Pesquisa do 
Comportamento, Universidade Federal do Pará, Belém, 2014.  
OLIVEIRA, L. S. M. Crianças em acolhimento institucional: brincadeiras, espaços e interações. Dissertação de 
Mestrado. Programa de Pós Graduação em Teoria e Pesquisa do Comportamento, Universidade Federal do Pará, 
Brasil, 2014. 
RECINE, Elisabetta; RADAELLI, Patrícia. Alimentação saudável. Ministério da Saúde. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/alimentacao_saudavel.pdf 
RIBEIRO, Marisa Marques; MARTINS, Rosilda Baron. Violência doméstica contra a criança e o adolescente: a 
realidade velada e desvelada no ambiente escolar. Curitiba: Juruá, 2004. 
ROSA, Edinete Maria; RANGEL, Célia Regina; MATOS, Jallana Rios. SANTOS Jamile Rajab. O processo de 
desligamento de adolescentes em acolhimento institucional. UFES, 2012. 
SANTOS, Ana Cláudia Ribeiro dos. O acolhimento institucional de crianças e adolescentes: protege ou viola? 
Porto Alegre, 2011. 
Sociedade Brasileira de Pediatria. Guia de atuação frente a maus-tratos na infância e na adolescência - 
Orientações para pediatras e demais profissionais que trabalham com crianças e adolescentes. 2° edição. Rio de 
Janeiro, 2001. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TELEFONISTA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Técnicas de recepção. Sigilo das comunicações. Uso adequado, conservação e manutenção de equipamentos. 
Conhecimentos de Telefonia: reconhecimento dos códigos e siglas usuais em telefonia como Código e Nome das 
Operadoras que atuam em todas as regiões do país. Códigos DDD e DDI. Uso de listas telefônicas e sites de 
busca de números de telefone e endereço. Noções de equipamentos de telefonia, PABX e Operação de mesa 
telefônica. Conhecimentos básicos de Informática. Atendimento ao público interno e externo. Formas de 
tratamento com o público em geral. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Cartilha de Cartilha de Excelência no Atendimento e Excelência no Atendimento e Boas Práticas na Boas 
Práticas na PGU. Brasília, 2012. 
BELTRÃO, O.; BELTRÃO, M. Correspondência: linguagem & comunicação: oficial, empresarial, particular. 24 ed. 
São Paulo: Atlas, 2011. 
BELTRÃO, Mariúsa. Prática de secretariado: recepção, telefonia, correspondência, arquivística, reprografia. São 
Paulo: Atlas, 1991.  
BRASIL. Manual de redação da Presidência da República. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/ManualRedPR2aEd.PDF 
CARISSIMI, A; ROCHOL, J; GRANVILLE, L. Redes de Computadores. Porto Alegre: Bookman, 2009. 
Código de área disponível em: http://www.anatel.gov.br/hotsites/CodigosNacionaisLocalidade/TelefoneCelular-
CodigosDeArea.htm 
Intelbras: Manual do usuário.  
Manual PABX disponível em: http://jflalarmes.tecnologia.ws/uploads/download-telecom-centrais-pabx-pabx-
easy.pdf 
NEIS, Ignácio Valentim. Telefonista e recepcionista: manual teórico e prático. Porto Alegre, 1999. 
Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011 http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2011/68-resolucao-
575 
SANTOS, Venétia Correia. As múltiplas tarefas e atividades interferentes em Centrais de Atendimento Telefônico. 
Rev. bras. saúde ocup. [online]. 2004. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TESOUREIRO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Contabilidade geral: Princípios de contabilidade. Patrimônio e variações patrimoniais. Fatos contábeis. Plano de 
contas. Grupo de contas. Contas. Escrituração. Métodos e Critérios de Avaliação de Componentes Patrimoniais. 
Demonstrações Contábeis. Procedimentos de encerramento do exercício social. 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP - Partes: I 
– Procedimentos Contábeis Orçamentários; II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais; IV – Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público e V – Demonstrações Contábeis. Tributos Municipais do Município de Não-Me-Toque. 
 
Bibliografia Sugerida: 
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BRASIL. Lei 4.320/1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  
______. Lei Complementar nº 101/2000. Código Tributário Nacional. 
Código Tributário Municipal do Município de Não me Toque. 
______. Manual de contabilidade aplicado ao setor público. 7ª Edição Brasil; Secretaria do Tesouro Nacional, 
2014. Parte I, II, IV e V.  
FIPECAFI. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as Sociedades, de acordo com as Normas 
Internacionais e do CPC. São Paulo: Atlas, 2013.  
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE AMBIENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Licenciamento ambiental e avaliação de impacto ambiental. Licenciamento ambiental federal: conceito, finalidades 
e aplicação. Procedimentos para o licenciamento ambiental: etapas, licenças, competência, estudos ambientais, 
análise técnica, órgãos intervenientes.  Avaliação de impactos ambientais: principais metodologias e aplicação. 
EIA/RIMA: critérios para sua exigência, métodos de elaboração. Política ambiental, planejamento e 
desenvolvimento sustentável. Gerenciamento e gestão ambiental. Controle de poluição ambiental. Análise, 
Avaliação e Gerenciamento de Riscos. Legislação aplicada ao licenciamento ambiental federal. Lei nº 9.985/2000 
(Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza).  Decreto nº 4.340/2002 e alterações (Regulamenta 
a Lei nº 9.985/2000). Decreto nº 6.848/2009 (Altera o Decreto nº 4.340/2002). Lei nº 12.651/2012 e alterações 
(Código Florestal Brasileiro). Lei nº 11.428/2006 e alterações (Utilização e proteção do Bioma Mata Atlântica).  Lei 
nº 5.197/1967 e alterações (Proteção à fauna). Lei nº 9.433/1997 e alterações (Política Nacional de Recursos 
Hídricos). 3.8 Lei nº 9.966/2000 (Lei do óleo). 3.9 Decreto nº 4.136/2002 e alterações (Regulamentação da Lei do 
óleo). Resoluções CONAMA: nº 01/1986 (EIA/RIMA); nº 06/1986 (publicidade); nº 09/1987 (audiência pública); nº 
09/1990 e nº 10/1990 (mineração); nº 23/1994 (petróleo); nº 237/1997 (critérios e procedimentos); nº 273/2000 
(combustíveis); nº 286/2001 (empreendimentos em regiões endêmicas de malária); nº 293/2001 (planos de 
emergência individual); nº 344/2004 (dragagem); nº 347/2004 (patrimônio espeleológico); nº 349/2004 (ferrovias); 
nº 350/2004 (sísmica); nº 357/2005 (qualidade de água); nº 371/2006 (compensação ambiental); nº 398/2008 
(plano de emergência individual). Portarias: Portaria Interministerial nº 419/2011 (Regulamenta a atuação dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos no licenciamento ambiental, de que trata o art. 14 
da Lei nº 11.516/2007); Portaria MMA nº 420/2011 (Regularização e licenciamento ambiental das rodovias 
federais). Relação entre meio ambiente e organização social. O papel do território: planejamento ambiental, 
planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso do solo.  Noções de pesquisa social: teoria, método, 
criatividade, tratamento e análise de dados qualitativos e quantitativos, definição de indicadores. Estado e 
Sociedade. Demografia, economia e sociologia dos direitos humanos; políticas sociais, política de Estado de bem-
estar social, política de desenvolvimento agrário; economia do setor público. Noções de geofísica (principais 
métodos de aquisição geofísica). Relevo e compartimentação geomorfológica. Climatologia aplicada. Noções de 
pedologia. Principais classes de solo. Noções de equilíbrio químico. Ciclos do carbono, nitrogênio, enxofre. 
Poluição atmosférica. Poluição hídrica. Poluição do solo. Hidrologia aplicada. Noções de hidrogeologia. 
Contaminação de solo e águas subterrâneas. Efluentes líquidos e resíduos sólidos em grandes empreendimentos. 
Hidroquímica e qualidade da água. Parâmetros de qualidade e padrões de potabilidade. Gestão, processos e 
tecnologias de tratamento de efluentes líquidos para descarte e/ou reuso: processos físicos, químicos e biológicos. 
Gestão integrada do meio ambiente. Planejamento e gestão ambiental. Recuperação de áreas degradadas 
(conceitos, métodos e técnicas).  Princípios ambientais. Conceitos: ação compensadora, ação mitigadora, aquífero, 
avaliação de impacto ambiental, bacia hidrográfica, biodiversidade, biosfera, biota, chuva ácida, degradação, 
depleção, desenvolvimento sustentável, ecossistema, estrutura biótica, estudo de impacto ambiental, impacto 
ambiental, impacto positivo ou benéfico, impacto negativo ou adverso, impacto direto e indireto, impacto local e 
regional, impacto estratégico, impacto imediato, impacto a médio ou longo prazo, impacto temporário e 
permanente, licenciamento ambiental, padrões ambientais. Resolução CONAMA nº 306/2002.  Resolução 
CONAMA nº 381/2006.  Resolução CONAMA nº 452/2012. 6.3 Lei nº 12.305/2010 e Decreto nº 7.404/2010 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos).  Protocolo de Kyoto - Decreto nº 5.445/2005. 6.5 Protocolo de Montreal - 
Decreto nº 99.280/1990, Resolução CONAMA nº 267/2000 e alterações, Resolução CONAMA nº 340/2003, 
Instrução Normativa IBAMA nº 37/2004, Instrução Normativa IBAMA nº 207/2008.  Lei nº 12.187/2009 e Decreto nº 
7.390/2010 (Política Nacional Sobre Mudança do Climática).  Resolução CONAMA nº 05/1989 e alterações 
(Programa Nacional de Controle da Poluição do Ar).  Resolução CONAMA nº 2/1990, Resolução CONAMA nº 
20/1994 (Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora – Silêncio). Decreto nº 5.472/2005 e 
alterações (Convenção de Estocolmo).  Decreto nº 5.360/2005 e alterações (Convenção de Rotterdam). Lei nº 
7.802/1989 e alterações, Decreto nº 4.074/2002 e alterações (Lei dos Agrotóxicos). Noções de Manejo Florestal 
Sustentável. Documento de Origem Florestal - Portaria MMA nº 253/2006. Instrução Normativa IBAMA nº 
112/2006. Instrução Normativa IBAMA nº 04/2011 (Projeto de Recuperação de Área Degradada). Noções de 
Sensoriamento Remoto e Geoprocessamento: aplicação do Sensoriamento Remoto no monitoramento e controle 
de desmatamentos e incêndios florestais. Camada de ozônio. Contaminantes atmosféricos.  Aquecimento global. 
Compostos químicos tóxicos. 
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CIRURGIÃO DENTISTA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
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Arcabouço legal do Sistema Único de Saúde. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Política Nacional da 
Atenção Básica. Estratégia da Saúde da Família. Clínica ampliada. Atenção Primária em Saúde. Referência e 
contra referência de usuários. Anestesiologia em odontologia. Anestésicos locais. Prevenção das doenças bucais. 
Uso de fluoretos. Diagnóstico e tratamento da cárie dentária. Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais. 
Plano de tratamento em odontologia. Princípios básicos de cirurgia oral. Cirurgia dento-alveolar. Dentística 
restauradora. Patologia bucal. Radiologia em odontologia. Prótese dentária. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ENFERMEIRO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Lei do Exercício profissional e o Código de Ética de Enfermagem; Bioética; Sistema Único de Saúde (SUS): 
princípios e diretrizes; Política Nacional de Humanização; Política Nacional de Segurança do Paciente; 
Gerenciamento dos serviços e do cuidado de Enfermagem: liderança, gestão do desempenho e educação 
permanente das equipes; Semiologia e semiotécnica; Registros de Enfermagem e comunicação entre os membros 
da equipe de saúde; Prevenção de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde; Sistematização da Assistência 
de Enfermagem; Assistência de enfermagem à criança, adolescente, adulto e idoso com alterações do sistema 
neurológico, cardiovascular, respiratório, digestório, locomotor tegumentar, renal, endócrino e reprodutivo. 
Cuidados críticos em enfermagem. Assistência integral à saúde da mulher. Segurança do paciente e saúde do 
trabalhador: aspectos de biossegurança, uso correto de equipamentos de proteção individual e coletiva, manuseio 
e descarte de resíduos sólidos, materiais biológicos, medicamentos e notificação de incidentes; Segurança do 
paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies, processamento de artigos para a saúde.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FARMACÊUTICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Ética da profissão farmacêutica. Cálculos farmacêuticos. Assistência farmacêutica. Uso de medicamentos na 
prática clínica. Farmacovigilância. Sistemas de distribuição de medicamentos. Dispensação de medicamentos. 
Organização de almoxarifado. Controle de estoque de medicamentos e materiais de consumo. Controle sanitário 
do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Vigilância sanitária e conhecimentos 
de medicamentos genéricos, de medicamentos estratégicos e excepcionais. Uso Racional de Medicamentos 
(URM). Farmacologia. Farmacotécnica. Biossegurança. Legislação na área da Saúde. 
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KATZUNG B.; MASTERS S.; TREVOR A. Farmacologia Básica & Clínica. 13ª ed. São Paulo: McGraw-Hill Int., 
2017. 
SANTOS L; TORRIANI MS; BARROS E. (Org.). Medicamentos na prática da farmácia clínica. Porto Alegre: 
Artmed, 2013.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Saúde Brasileira; Organização e estratégias na Atenção Primária à Saúde. Abordagem Familiar; Morte e luto; 
Educação em Saúde e Intervenções Comunitárias; Registros Médicos, Certificados e Atestados. Criança e 
Adolescente–Desenvolvimento e crescimento; Saúde Mental; Segurança; Crescimento; Alimentação; Aleitamento 
Materno: Aspectos Gerais e Principais Dificuldades; Deficiência de Ferro e Anemia; Problemas Comuns dos 
Primeiros Meses à Adolescência; Excesso de Peso; Febre; Atendimento Ginecológico; Atenção em Situação de 
Violência. Saúde da Mulher - Planejamento Reprodutivo; Infertilidade ;Doenças crônicas na gestante; Doenças da 
gestação - Hipertensão Arterial, Diabetes, Infecções na Gestação; Infecção pelo HIV em Gestantes; Medicamentos 
na Gestação e Lactação; Abortamento; Doenças da Mama; Amenorreia; Sangramento Uterino Anormal; Secreção 
Vaginal e Prurido Vulvar; Dor Pélvica; Câncer Genital Feminino e Lesões Precursoras; Climatério; Atenção em 
Situação de Violência. Adulto - Prevenção de Doenças Crônicas; Alimentação Saudável, Atividade Física, 
Tabagismo e Etilismo; Obesidade; Diabetes Tipo 2; Hipertensão Arterial Sistêmica; Saúde do Trabalhador. 
Alterações do Sono; Cefaleia; Vertigens e Tonturas; Tosse Subaguda e Crônica; Dispneia; Dor Torácica; Sopros 
Cardíacos; Dor Abdominal Aguda; Dispepsia e Refluxo; Náuseas e Vômitos; Manifestações de Doenças Hepáticas 
Comuns; Problemas Digestivos Baixos; Edema de Membros Inferiores; Febre; Linfadenopatias; Fadiga; Perda de 
Peso; Anemias; Eletrocardiograma; Cardiopatia Isquêmica; Insuficiência Cardíaca; Arritmias Cardíacas; Doenças 
periféricas arteriais e venosas; Anticoagulação; Doença Renal Crônica; Asma; Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica; Câncer; Doenças da Tireoide; Epilepsia. Atenção ao Idoso - Cuidados; Doença de Parkinson; Síndromes 
Demências; Doenças Cerebrovasculares; Cuidados Paliativos. Saúde Mental – Ansiedade; Depressão; Transtorno 
Bipolar; Psicoses; Somatização; Sexualidade; Drogas ilícitas; Transtornos na Infância e Adolescência. Doenças 
Musculoesqueléticas–Dores Musculoesqueléticas e Articulares; Osteoartrose; Gota e Pseudogota; Osteoporose e 
Prevenção de Fraturas; Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORT); Traumatismo; Problemas 
Musculoesqueléticos em Crianças e Adolescentes. Doenças Infecciosas Transmissíveis: Prevenção; Imunizações; 
Doenças Febris Exantemáticas; Diarreias; Infecções Respiratórias; Tuberculose; Febre Reumática e Prevenção de 
Endocardite Infecciosa; Infecção do Trato Urinário; DST; HIV/AIDS; Hepatites Virais; Parasitoses Intestinais e 
Teciduais; Leishmaniose; Doença de Chagas; Dengue; Malária; Febre Amarela; Hanseníase; Leptospirose; Raiva; 
Saúde do Viajante. Olho Vermelho; Alteração da Visão; Patologias Oculares Comuns; Epistaxe; Rinite e sinusite; 
Otites; Dor de Garganta; Doenças da Cavidade Oral. Pele – Exames e terapêutica; Dermatoses 
Eritematoescamosas; Dermatites Eczematosas e Reações Medicamentosas; Prurido e Lesões Papulosas e 
Nodulares; Ressecamento da Pele e Sudorese Excessiva; Manchas; Reações Actínicas; Tumores Benignos e 
Cistos Cutâneos; Cânceres da Pele; Piodermites; Infecções pelo Herpesvírus e pelo Vírus Varicela-Zóster; 
Micoses Superficiais; Zoodermatoses. Cirurgia - Anestesia Regional; Ferimentos Cutâneos; Cirurgia da Unha; 
Infecções Não Traumáticas de Partes Moles; Pequenos Procedimentos; Queimaduras; Hérnias da Parede 
Abdominal; Doenças Comuns em Urologia; Problemas Orificiais. Situações de Emergência - Papel da Atenção 
Primária à Saúde em Urgências e Emergências; Acidentes por Animais Peçonhentos; Envenenamentos Agudos; 
Antídotos e Antagonistas em Intoxicações Exógenas; Ressuscitação Cardiopulmonar. 
 
Bibliografia Sugerida: 

DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em evidências. 4. ed. 

Porto Alegre: ArtMed, 2013. 1952 p.  
Projetos Diretrizes – Conselho Federal de Medicina e Associação Médica Brasileira 
Cadernos da Atenção Básica – Ministério da Saúde 

GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman's Cecil medicine. 24th. ed. Philadelphia: Elsevier, 2012. 2 vols. 

GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (Org.). Tratado de medicina de família e comunidade: princípios, 
formação e prática. Porto Alegre: Artmed, 2012. 2 vols. 
FERREIRA, LydiaMasako (Coord.); ODO, Letícia Megumi (colab.). Guia de cirurgia: urgências e emergências. 
Barueri: Manole, 2011. 960 p. (Guias de medicina ambulatorial e hospitalar da UNIFESP-EPM).  
LONGO, Dan L. (Ed.) et al. Medicina interna de Harrison. 18. ed. Porto Alegre: AMGH, 2013. 2 vols. 

MARTINS, Herlon Saraiva et al. Emergências clínicas: abordagem prática. 7. ed. rev. atual. Barueri: Manole, 2012. 

1086 p.  

MORAES, Márcia Vilma Gonçalves de. Doenças ocupacionais: agentes: físico, químico, biológico, ergonômico. 

São Paulo: Érica, 2013. 236 p.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Embriologia, anatomia e histologia dos órgãos genitais . Endocrinologia Ginecológica. Epidemiologia ginecologica. 
Propedêutica clínica . Exames complementares : citologia oncótica , colposcopia, ultrassonografia. Sangramento 
genital. Tumorações pélvicas. Fisiologia sexual. Disfunção sexual. Vaginismo e Dispareunia. Dor pélvica. Doença 
inflamatória pélvica: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Prurido vulvar. Alterações epiteliais não-neoplásicas 
da vulva . Urgências em ginecologia : Traumatismo genital, abdome agudo e hemorragias. Uroginecologia. 
Endocrinologia Ginecológica nas várias fases da vida da mulher . Infecção genital . Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Climatério. Neoplasias benignas e malignas em ginecologia . Noções de quimioterapia e 
radioterapia para tumores ginecológicos . Mastologia. Métodos de Anti -concepção. Reprodução humana e 
infertilidade. Cirurgia Ginecológica : indicações, técnicas, complicações e cuidados pré e pós -operatórios. 
Laparoscopia diagnóstica e cirúrgica : indicações, técnicas, complicações. Histeroscopia diagnóstica e cirúrgica : 
indicações, técnicas, complicações. Violência contra a mulher : abordagem clínica e psicológica da paciente , 
implicações legais. Sexologia. Obstetrícia Normal: Gestação, Parto e Puerpério. Tocurgia e outros procedimentos: 
Curetagem, Circlagem Fórceps , Cesárea, Parto pélvico , Histerectomia. Anestesia e analgesia obstétrica . 
Antibioticoterapia. Patologias Obstétricas: Hemorragias na gravidez e no parto , Hiperemese gravídica, Gestação 
de Alto- Risco, Gravidez Múltipla , Distocias, Restrição do Crescimento Fetal , Mortalidade PeriNatal e Neonatal , 
Tocotraumatismo materno-fetal, Infecção Puerperal , Afecções Mamárias , Zika Vírus . Intercorrências Clínicas e 
Cirúrgicas em Obstetrícia . Ultrassonografia. Cardiotocografia (anteparto e intraparto ). Dopplervelocimetria. Perfil 
biofísico fetal . Procedimentos invasivos em Medicina Fetal (amniocentese, cordocentese). Diagnóstico pré-natal 
das malformações fetais . Aconselhamento genético . Ética e Bioética em Ginecologia e Obstetrícia . Urgências e 
Emergências. Ética médica . Bioética. Declarações de Helsinque . Epidemiologia. Decisão clínica e cuidados na 
saúde. Anatomia. Fisiologia. Embriologia. Genética. Patologia. Doenças infecciosas e parasitárias . Farmacologia. 
Toxicologia. Semiologia. Cuidado em ambiente hospitalar . Medicina Ambulatorial . Medicina preventiva . Saúde 
mental. Imunologia. Saúde do adulto. Saúde da mulher. Saúde do idoso. Saúde da criança e do adolescente. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ABDO, Carmita. Sexualidade Humana e seus transtornos. São Paulo: Casa Leitura Médica, 2014. 
BARACAT, Edmund Chada et al. Condutas em Ginecologia baseadas em evidências: protocolos assistenciais 
clínica ginecológica – FMUSP. São Paulo: Atheneu, 2016. 
BRASIL. Ministério da Saúde . Manual Técnico - Pré-Natal e Puerpério – Atenção qualificada e humanizada . 
Brasília: MS, 2006. 
______. Boletim Epidemiológico HIV-AIDS. Brasília: MS, 2017. 
______. Doenças infecciosas e parasitárias: Guia de bolso. 8ª edição. Brasília: MS, 2010.  
______. Diretrizes Brasileiras para o rastreamento do Câncer de Colo de Útero. Brasília: MS, 2016. 
______. Manual dos Comitês de Mortalidade Materna. Brasília: MS, 2009. 
______. Manual de aleitamento materno. Brasília: MS, 2015. 
______. Orientações e recomendações da FEBRASGO sobre a infecção pelo vírus zika em gestantes e 
microcefalia. Brasília: MS, 2016. Disponível em: 
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/marco/24/Microcefalia-Protocolo-vigil--ncia-resposta-
versao2.1.pdf 
CAMARGOS, Aroldo Fernando et al. Ginecologia Ambulatorial: baseada em evidências científicas. 3ª edição. Belo 
Horizonte: Coopmed, 2016.  
CHENIAUX, Elie. Manual de psicopatologia – 4.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.  
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf 
DORES, Gérson Botacini da; SILVA DE SÁ, Marcos Felipe. Recomendações SOGESP volume 2. Farol; 2016. 
DUNCAN, B. B. et al. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidências . 4 ed. Porto 
Alegre: Artmed, 2013. 
EMANS, S. Jean; LAUFER, Marc R.; GOLDSTEIN, Donald P. Pediatric & Adolescent Gynecology; Philadelphia: 
LWW; 5th ed, 2005. 
FALCÃO, Luis Fernando dos Reis ; COSTA, Luiza Helena D .; et al . Emergências. Fundamentos e práticas . São 
Paulo: Martinari, 2010. 
FEBRASGO. Manual de anticoncepção 2015; Manual de Terapêutica Hormonal da Menopausa 2014; Manual de 
Ginecologia Infanto Juvenil 2015; Manual de Endometriose 2015; Manual de violência sexual 2011; Manual de 
gestação de Alto Risco 2011; Manual de Perinatologia 2013; Manual de Orientação Vacinação da Mulher 2014; 
FREITAS, F; MENKE, CH; RIVOIRE, W. et al. Rotinas em Ginecologia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
FREITAS, Fernando e outros. Rotinas em Obstetrícia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
FUCHS, Flavio D.; WANNMACHER, Lenita. Farmacologia Clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 
GOLDMAN, Lee et al. Cecil. Medicina. Rio de Janeiro: Elsevier, 24ed 2012. 
HAYNES, R.B.; SACKETT, D.L.; GUYATT, G.H. Epidemiologia clínica. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
LEDGER, William J.; WITKIN, Steven S. Infecções Vulvovaginais. 2ª edição. Rio de Janeiro: Revinter, 2017. 
LIBBY, Edwards. Atlas de Dermatologia Genital. Rio de Janeiro: Revinter, 2012. 
LIMA, Geraldo Rodrigues de. Ginecologia Clínica. São Paulo: Atheneu, 2015. 
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LONGO, Dan; FAUCI, Anthony; KASPER, Dennis; HAUSER, Stephen; JAMESON, Larry; LOSCALZO, Joseph. 
Medicina Interna de Harrison. 18ª edição. Mc Graw Hill, 2013. 
MARCHETTA, Jacques; DESCAMPS, Philippe. Colposcopia: técnica, indicações, diagnóstico e tratamento. 3ª 
edição. Rio de Janeiro: Revinter, 2016. 
MOORE, Keith L. e PERSAUD, T. V. N. Embriologia clínica. 10ª edição. Rio de Janeiro: Elsevier, 2016. 
MOORE, Keith L. Anatomia Orientada Para a Clínica. 6ª edição. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
NUSSBAUM, Robert L.; MCINNES, Roderick R.; WILLARD, Huntington F. Thompson e Thompson . Genética 
médica. 7ª edição. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. 
PHTLS. Atendimento pré-hospitalar ao traumatizado. 7ª edição. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PORTO, C.C.. Semiologia Médica. 7ª edição. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
ROBBINS & COTRAN. Patologia. Bases patológicas das doenças. 9ª edição. Rio de Janeiro: Elsevier, 2016. 
WILKINSON, Edward J et al. Atlas de doenças da Vulva. Rio de Janeiro: Revinter, 2011. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO PEDIATRA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Pediatria. Saúde da criança e do adolescente. Anamnese e exame físico. Acompanhamento da criança saudável. 
Crescimento e desenvolvimento da criança e do adolescente. Segurança da criança e do adolescente. 
Intoxicações e envenenamentos. Psicopatologias. Prevenção de injúrias físicas. Cuidados primários. Saúde 
escolar. Saúde mental. Alergia e imunologia em pediatria. Cardiologia em pediatria. Cardiopatias congênitas. 
Dermatologia em pediatria. Doenças exantemáticas da infância. Endocrinologia em pediatria. Gastroenterologia 
em pediatria. Parasitoses intestinais. Refluxo gastroesofágico. Dor abdominal aguda. Hepatites. Diarréia. 
Desidratação e distúrbios eletrolíticos. Genética clinica. Infectologia. Nefrologia em pediatria. Neonatologia. 
Assistência ao recém-nascido sadio. Sala de parto, rotinas em alojamento conjunto. Exame semiológico do recém-
nascido. Recém-nascido de baixo peso. Medicina intensiva. Distúrbios metabólicos do recém-nascido. Distúrbios 
respiratórios do recém-nascido. Enterocolite necrosante. Infecções neonatais. Icterícia neonatal. Recém-nascido 
de alto risco. Lesões ao nascimento. Triagem neonatal. Neurologia em pediatria. Desenvolvimento 
neuropsicomotor. Nutrologia. Aleitamento materno e alimentação artificial. Nutrição na infância e adolescência. 
Desnutrição. Terapia nutricional. Oncologia em pediatria. Tumores na infância. Hematologia em pediatria. 
Coagulopatias. Leucoses. Otorrinolaringologia em pediatria. Pediatria ambulatorial. Programa de doenças 
respiratórias. OMS. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. Pneumonias. Obstrução respiratória alta. Reumatologia em 
pediatria. Osteoartrites. Terapia intensiva. Ortopedia. Cirurgia pediatrica. Oftalmologia em pediatria. Imunizações. 
Doenças infecto-contagiosas. Sepse. Farmacologia e interação medicamentosa. Procedimentos de urgência e 
emergência. Imunização. 
 
Bibliografia Sugerida: 
Caderno de Atenção Básica – Ministério da Saúde 
PALS – Suporte avançado de vida em pediatria. 
BEHRMAN, Richard E. Nelson. Tratado de pediatria. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Básico de Vacinação da Criança.  
CLOHERTY J.; EICHENWALD, E.; STARK, A. Manual de Neonatologia. RJ: Guanabara Koogan, 2000.   
LOPEZ, Fábio Ancona; CAMPOS JR., Dioclécio. Tratado de Pediatria. São Paulo: Manole, 2010. 
MARCONDES, Eduardo; VAZ, Flávio; RAMOS, José; OKAY, Yassuhiko. Pediatria Básica. São Paulo: Sarvier, 
2004. 
PIVA, Jefferson; GARCIA, Pedro Celiny. Medicina intensiva em pediatria. RJ: Revinter, 2005. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NUTRICIONISTA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Alimentos e Nutrientes. Avaliação Nutricional Individual e de Coletividades. Boas Práticas de Fabricação. Higiene 
dos Alimentos. Microbiologia dos Alimentos e Toxinfecções Alimentares. Nutrição e Dietética. Nutrição e 
Dietoterapia nos Ciclos da Vida. Nutrição em Saúde Coletiva. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. Segurança Alimentar e Nutricional. Técnica Dietética. Terapia 
Nutricional. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ANVISA. Resolução - RDC N° 52, de 29 de setembro de 2014. Altera a Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro 
de 2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para os Serviços de Alimentação.  
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ANVISA. Resolução - RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 e suas alterações/atualizações. Diretoria Colegiada 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 2004.  
ANVISA. Resolução - RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003 e suas alterações/atualizações. Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 2003.  
BRASIL. Lei nº 11947/2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de 
fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências.  
BRASIL. Ministério da Educação. FNDE. Resolução n° 38/2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.  
BRASIL. Ministério da Educação. FNDE. Resolução nº 26/2013. Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica: Diabetes mellitus. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2013. (Cadernos de Atenção Básica, n. 36).  
BRASIL. Ministério da Saúde. Estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica: Hipertensão arterial 
sistêmica. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. (Cadernos de Atenção Básica, n. 37). 
BRASIL. Ministério da Saúde. Estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica: Obesidade. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2014. (Cadernos de Atenção Básica, n. 38).  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira /Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. - 2. ed. - Brasília: Ministério da Saúde, 2014.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de terapia nutricional na atenção especializada hospitalar no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Marco de Referência da Vigilância Alimentar e Nutricional na Atenção Básica / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2015.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Orientações para a coleta e análise de dados antropométricos em serviços de 
saúde: Norma Técnica do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN / Ministério da Saúde, Secretaria 
de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2011. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Orientações para avaliação de marcadores de consumo alimentar na atenção básica 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2015. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição / Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2012.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da criança: aleitamento materno e alimentação complementar/ Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – 2. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2015.  
BRASIL. Presidência da República. Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. Legislação básica do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. Brasília: Presidência da República, 2017.  
BRASIL. Secretaria da Saúde do RS. PORTARIA nº 78/2009. Aprova a Lista de Verificação em Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação, aprova Normas para Cursos de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação e dá outras providências. 
CUPPARI, Lilian. Guia de nutrição: Nutrição clínica no adulto. Guias de medicina ambulatorial e hospitalar. 3 ed. 
São Paulo: Manole, 2014. 
DOMENE S. M. A. Técnica Dietética – Teoria e Aplicações. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.  
TADDEI, José Augusto; LANG, Regina Maria Ferreira; SILVA, Giovana Longo; TOLONI, Maysa Helena de Aguiar. 
Nutrição em Saúde Pública. Rio de Janeiro: Rúbio, 2011.  
VITOLO, Márcia Regina. Nutrição: da gestação ao envelhecimento. 2 ed. Rio de Janeiro: Rúbio, 2015. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR ANOS INICIAIS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Desenvolvimento da criança. Organização e rotina da escola. Processos de Ensino-Aprendizagem. Atividades 
pedagógicas para os anos iniciais do ensino fundamental. Atividades lúdicas. Alfabetização e Letramento. 
Recreação e Ludicidade. Educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB). Projeto-Político-Pedagógico. Currículo e avaliação na educação infantil e nos anos iniciais. 
Saúde, higienização e alimentação na escola. Desafios da educação na atualidade. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília, 1997. 
_______. Secretaria de Educação Especial. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
Brasília: MEC/SEESP, 2001. 
_______. Caderno de atenção básica nº 33. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. Brasília, 2012. 
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_______. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
CASTANHEIRA, Maria Lúcia (Orgs). Alfabetização e letramento na sala de aula. Belo Horizonte: Autêntica, 2008. 
FERREIRO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
FERREIRO, Emília. Alfabetização em processo. 14. ed. São Paulo Cortez, 2001.  
FERREIRO, Emília. Com todas as letras. 17. ed. São Paulo: Cortez, 2011.  
LARA, Isabel Cristina Machado de. Jogando com a matemática na educação infantil e séries iniciais. Catanduva, 
SP: Rêspel, 2005.  
MACIEL, Francisca Izabel Pereira; Mônica Correia Baptista e Sara Mourão Monteiro (orgs.). – A criança de 6 anos, 
a linguagem escrita e o ensino fundamental de nove anos: orientações para o trabalho com a linguagem escrita em 
turmas de crianças de seis anos de idade  – Belo Horizonte : UFMG/FaE/CEALE, 2009.  
MEIRELLES, Renata (Orgs.). Território do brincar : diálogo com escolas. São Paulo: Instituto Alana, 2015. 
SARMENTO, Dirléia Fanfa; RAPOPORT, Andrea; FOSSATTI, Paulo (Org.). Psicologia e educação: perspectivas 
teóricas e implicações educacionais. Canoas, RS: Salles, 2008. 
SARMENTO, Dirléia Fanfa; SILVA, Marta Nörnberg da; FOSSATTI, Paulo (Org.). Formação de professores e 
cuidado em educação. Canoas, RS: Salles, 2009. 
SMOLE, Kátia Cristina Stocco; MUNIZ, Cristiano Alberto (Org.). A matemática em sala de aula: reflexões e 
propostas para os anos iniciais do ensino fundamental. Porto Alegre: Penso, 2013. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. 5. ed. São Paulo: Contexto, 2007 
TEBEROSKY, Ana; TOLCHINSKY LANDSMANN, Liliana (Org.). Além da alfabetização: a aprendizagem 
fonológica, ortográfica, textual e matemática. 4. ed. São Paulo: Ática, 2002. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança : por uma práxis 
transformadora. 11. ed. São Paulo: Libertad, 2010. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Construção do conhecimento em sala de aula. 16. ed. São Paulo: Libertad, 2005.  
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 16. 
ed. São Paulo: Libertad, 2006. 
VICKERY, Anitra. Aprendizagem ativa nos anos iniciais do ensino fundamental. Porto Alegre: Penso, 2016. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 21. 
ed. São Paulo: Libertad, 2010. 
ZEN, Maria Isabel H. Dalla; XAVIER, Maria Luisa M. (Org.). Alfabeletrar: fundamentos e práticas. 2. ed. Porto 
Alegre: Mediação, 2011. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR ANOS FINAIS: ARTES 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Planejamento. Didática do ensino em Arte. A Arte no contexto da Educação escolar. História da Arte Universal. 
História da Arte no Brasil. Arte contemporânea. Criatividade. Educação estética. Educação do Olhar. Ensino e 
aprendizagem em Arte. Linguagem visual. Teorias da cor. Círculo cromático. Desenho. Desenho de perspectiva. 
Metodologia de ensino de Arte. Percepção visual. Imagem. Arte na escola. Educação da cultura visual. Grafismo e 
plasticismo infantil. Mediação cultural. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ARNHEIM, Rudolf. Arte e percepção visual: uma psicologia da visão criadora. São Paulo: Pioneira Thomson 
Learning, 2002. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. Brasília: MEC/SEF. 
Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/arte.pdf>. 
BUENO, Luciana Estevam Barone. Linguagem das Artes Visuais. Curitiba: Ibpex, 2008. 
CATALÀ DOMÈNECH, Joseph M. A forma do real: introdução aos estudos visuais. São Paulo: Summus, 2011. 
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Anexo VI – Quadro Demonstrativo das Áreas de Atuação do Emprego Público de Agente Comunitário de 

Saúde 
 
 

 

ÁREA 005 - CENTRO 
 

ÁREA 005 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N°  PESSOAS 

 * Rua Código 549  -  Valdemar Roehrig em toda a sua extensão  

 * Rua Código 548 Lucio Vargas da Silva em toda a sua extensão, do lado 
ímpar 

 

 * Rua Código 524 Emílio Favaretto - com início na Avenida Alto Jacuí, em toda 
a sua extensão 

 

 * Rua Guilherme Augustin, da Cristiano Jaques de Souza até a Emílio 
Favaretto 

 

  MICROÁREA 01 
 

* Rua José Lauxen - Início na Rua Jaime Viau até a Cândido Vargas 538 

     * Rua Cândido Vargas - 50 a 134  
     * Rua Jaime Viau - 63 a 233  
 * Rua Augusto Reschke - 42 a 525  
 * Rua Centenário - Início no n° 24 em toda sua extensão  
 * Rua Cristiano Jaques de Souza – 30 a 90  
 * Rua Frederico Hepp - 191 a 212  
 * Rua Martinho Lutero - 609  a 653  
 * Rua Emílio Kissmann - 115 a 165  
 * Av. STARA - 93 a 1060  
   
   

                                                                                                                             
 

ÁREA 005 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

   

 * Rua Padre Valentim Rumpel, com início na Caldas Junior do n 971 ao 1051  

   * Rua Liberato Salzano, com início na Caldas Junior do n 965 ao 1011          

 * Rua Rui Barbosa, com início fundos Campo do Esporte Clube Colorado até o 
n° 1280. 

 

   * Rua Caldas Junior, com início fundos do Campo do Esporte Clube Colorado 
até o n° 1198. 

 

MICROÁREA 11 * Proximidades do Engenho Velho.         714 
  * Rua Getúlio Vargas, com início na Fernando Sturm, do n 979 até a Rua 

Vasco da Gama, n 980 

 

 * Rua Victor Graeff do n 614 até 746  

 * Rua Alberto Pasqualini do n 473 até o seu final (Chiqueirão)   

 * Rua Padre Jerônimo Martini em toda a sua extensão  
 * Rua Vasco da Gama do n 257 até o seu final  

 * Rua Fernando Sturm da Getúlio Vargas até a Caldas Junior, n° 841.   
 * Rua Érico Veríssimo em toda sua extensão  

 
 

ÁREA 005 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

   

 * Rua Emílio Kerber do Cemitério até n 1627   

   * Av. Guilherme Strauss em toda sua extensão          
 * Rua Reinoldo Schaeffer, com início  na  Av. Emílio Kerber até o seu final - n 

271  

 

   * Rua Código 541 em toda sua extensão  212 
MICROÁREA 21 * Rua Código 542 em toda sua extensão  
 (São José do Centro) * Rua Professor Matzenbacher em toda sua extensão  
 * Rua Código 543 em toda sua extensão  
 * Granja Luiza na CR 020  
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ÁREA 005 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

   

   
        Assentamento:          
 * Ao Norte – Divisa com terras de propriedade de Ivo  
   Schmiedt          
 * Ao Sul – Divisa com terras de propriedade de           
  Irmfried Schmiedt e Romeu Noll  
MICROÁREA 22 * Oeste – RS 142, estrada de acesso Não-Me-Toque/ 146 
(Assentamento) Carazinho- RS  
 * Ao Leste – Divisa com terras de propriedade de Ivo  
  Schmiedt  
   
 * Fazenda Monte Negro  
 * Fazenda São Pedro  
 * Fazenda São Joaquim  
 * Fazenda Palmas  

 
 
 

ÁREA 002 - BAIRRO JARDIM 
 
 
 
 

ÁREA 002 
BAIRRO JARDIM 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua São Vicente de Paula - 12 a 537  

 * Rua Ulisses Guimarães - 08 a 204  
 * Rua Travessa “M” - em toda sua extensão  
 * Rua Código 530 - em toda sua extensão  
MICROÁREA 03 * Rua Valdemar Fleck - 09 a 171 716 
    * Rua Benno Sommer - em toda sua extensão            
    * Rua Simplício Kemerich - em toda sua extensão  
        
   
   

 
 
 

ÁREA 002 
BAIRRO JARDIM 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Emílio Stamm com início na Rua Tancredo Neves até a Rua Itamarati.  

 * Rua Bandeirantes da Rua Tancredo Neves até a Rua Itamarati.  
       * Rua Duque de Caxias - início na Rua Bandeirantes até o seu final.  
 * Rua Tiradentes - 01 a 07  

 MICROÁREA 04   * Rua Piratini da Rua Tancredo Neves até a Rua Itamarati.            777 
 * Rua Treze de Maio da Rua Alvorada até a Eurides de Freitas (dois lados).   
 * Rua Iguaçú - 10 a 92  
 * Rua Oscar Fleck da Tancredo Neves até a Rua Treze de Maio.  
 * Rua Tancredo Neves em toda sua extensão  
 * Rua Gottfried Kissmann, da Rua Eurides de Freitas até a Rua Flamboyant.  
 * Rua Flamboyant, esquina da Rua Itamarati até a Rua Treze de Maio.  
 * Rua Eurides de Freitas do n° 920 até a Rua Itamarati.  
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ÁREA 002 

BAIRRO JARDIM 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Nathaniel Teixeira Dornelles com início na Av. Dr. Waldomiro Graeff até 
a Rua Jan Rauwers 

 

 * Rua Jan Rauwers com início na Rua Senador Salgado Filho até o seu final.  
 * Rua André Lange em toda sua extensão.  
      * Rua Argentino Alberton  - em toda sua extensão.  
     * Rua Arlindo Lauxen - 366 até a Rua Argentino Alberton         
    * Rua Teodoro Seibt - 31 a 151  
     * Rua Max Arnaldo Sebastiany - 24 a 74  
   * Rua Luiz Ernesto Roos - 07 a 283  
   * Rua Antônio Castanho da Rocha - 80 a 433  
MICROÁREA 05  * Rua Senador Salgado Filho - 46 até a Av. Dr. Waldomiro Graeff          843 
 * Rua Gustavo Endruweit - 150 iniciando na Rua Senador Salgado Filho até o 

seu final 
 

 * Rua Código 562 - início na Senador Salgado Filho até o seu final  
 * Rua Emílio Henrique Lange com Início na Senador Salgado Filho até a Rua 

Alberto Sebastiany.  
 

 * Rua Alberto Sebastiany início na Rua Gustavo Endruweit até o seu final.  
   
   

 
        
 

ÁREA 002 
BAIRRO JARDIM 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Alberto Fleck com início na Rua Planalto n° 261 até o seu final.  

 *Rua Alvorada com início na Rua Planalto n° 264 até o seu final, Rua Tancredo 
Neves. 

 

   * Rua Itamarati com início na Alberto Fleck até a Eurides de Freitas.           
 * Rua Eurides de Freitas com início na Itamarati até a Rua Ari Griesang.  
MICROÁREA 14  * Ari Griesang com início na Eurides de Freitas até a Rua Rua Flamboyant.      617 
   * Rua Flamboyant com início na Ari Griesang até a Rua Itamarati.          
 * Rua Emílio Stamm com início na Itamarati até a Rua Planalto.          
  Rua Bandeirantes com início na Itamarati até a Rua Planalto.           
 * Rua Piratini com início na Itamarati até a Rua  Planalto.  
 * Rua Planalto com início na Rua Emílio Stamm até a Rua Alberto Fleck.  
   

 
 
        
 

ÁREA 001 - BAIRRO SANTO ANTONIO 
 
 
 

ÁREA 001 
BAIRRO SANTO 

ANTONIO 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua AABB - Do nº 11 a 163  
 * Rua Edgar A. Fritzen – Do nº  04 a 144  
 * Rua Wilma Sthal – Do nº 06 a 126  
 * Rua Carlito Roehe – Do nº 02 a 132  
 * Rua Edmundo Wentz – Com Início na Rua Itaqui até a Rua Bento Gonçalves            
 * Rua Arlindo Schwaab – Com início no Campo de Futebol até a Rua Bento 

Gonçalves 
 

MICROÁREA  06 * Rua Itaqui – com início no campo de futebol até a Av. das Indústrias 617 
 
 

* Rua Bento Gonçalves - esquina da Princesa Isabel até a Avenida das 
Indústrias 

 

  * Rua Ingo Kannemberg  
 * Rua Antidio Sturmer – Com início na Rua Itaqui até a Rua Bento Gonçalves  
 * Avenida das Indústrias – Com início na AABB até a Rua Bento Gonçalves  
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ÁREA 001 
BAIRRO SANTO 

ANTONIO 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Princesa Isabel - 918  a 1098  

 * Rua Mimosa - Da Rua José de Alencar até a Rua Bento Gonçalves  

MICROÁREA 07 * Rua Espumoso - 852 até a Rua Bento Gonçalves         641 
 * Rua José de Alencar - 702 a 881  
    * Rua Olavo Bilac - 665 a 855  
 
 

* Rua Venâncio Aires - 942 até a Creche – ASBAM  

     
   

 
 

ÁREA 001 
BAIRRO SANTO 

ANTONIO 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Bento Gonçalves -  início na Princesa Isabel  até a APAE  

 * Rua Alferes Rodrigo – início na Princesa Isabel até a Rua Guilherme 
Schmaedecke 

 

 * Rua José Bonifácio – início na Princesa Isabel até a  Rua Delcio Welter          
 * Rua Carazinho – início na Princesa Isabel até a Av. Dr. Waldomiro Graeff  
MICROÁREA 08 * Rua Mimosa – início na Bento Gonçalves até a Waldomiro Graeff.         625 
 * Rua Espumoso – início na Bento Gonçalves até a Av. Dr. Waldomiro Graeff  
  * Rua Delcio Welter – Toda sua extensão  
 * Av. Dr. Waldomiro Graeff – início na Rua Princesa Isabel até a Delcio Welter   
   
   

 
 

ÁREA 001 
BAIRRO SANTO 

ANTONIO 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Bento Gonçalves – início na Guilherme Schmaedecke até a Rua Senador 
Salgado Filho 

 

   * Rua Venâncio Aires – início na Guilherme Schmaedecke ate a Senador 
Salgado Filho 

         

 * Rua Olavo Bilac – início na Guilherme Schmaedecke até a Rua Senador 
Salgado Filho 

 

  MICROÁREA 12 * Rua José de Alencar – início na Guilherme Schmaedecke até a Rua Senador 
Salgado Filho 

707 

 * Rua Castro Alves – início na Nicolau Diehl até a Rua Senador Salgado Filho  
  *  Rua Nicolau Diehl – início na Alferes Rodrigo até a Castro Alves  
 * Rua Alfredo Graebin – início na Rua Alferes Rodrigo até a Rua José de 

Alencar 
 

 * Rua Guilherme Schmaedeke – início na Rua Alferes Rodrigo até a Rua José 
de Alencar 

        

 * Av. Dr. Waldomiro Graeff com início na Rua Delcio Welter até a Senador 
Salgado Filho 

 

 * Rua Alferes Rodrigo, da Guilherme Schmaedecke Sobrinho até a Senador 
Salgado Filho. 

 

   

 
 
     

ÁREA 001 
BAIRRO SANTO 

ANTONIO 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Dona Amábile – Início na Princesa Isabel até a Av. das Indústrias  

 * Rua Alferes Rodrigo – início na Princesa Isabel até a Rua Edmundo Wentz  
 * Rua Casemiro Dal- Agnol – toda extensão          
 * Rua Gustavo Carlos Muller – toda extensão  
   * Rua Edmundo Wentz – início na Bento Gonçalves até a Rua Gustavo Carlos 

Muller 
         

 * Rua Antidio Sturmer – início na Bento Gonçalves até a Gustavo Carlos Muller  
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  * Av. das Indústrias – início na Bento Gonçalves, até a Av. Dr. Waldomiro 
Graeff 

 

MICROÁREA 15 * Rua Código 577 – início na Edmundo Wentz até a Antidio Sturmer 469 
 * Rua Código 571 – início na Antídio Sturmer até a Av. das Indústrias  
 * Código 573 – início na Antidio Sturmer até a Av. das Indústria  
 * Rua Princesa Isabel – início na Bento Gonçalves até a Av. Dr. Walldomiro 

Graeff 
 

 * Av. Dr. Waldomiro Graeff -  início na Rua Princesa Isabel até o Hotel Arco Íris  
 * Rua Arlindo Schwaab – início na Bento Gonçalves até a Rua Alferes Rodrigo  
 * Rua Arnildo Scheib – com início na Gustavo Carlos Muller até a Av. Dr. 

Waldomiro Graeff 
 

 
 

ÁREA 004 - BAIRRO INDUSTRIAL 

 
        

ÁREA 004 
BAIRRO 

INDUSTRIAL 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Amazonas com início na Pastor Teophilo Diestchi até a Rua Pará  

 * Rua Pastor Teophilo Dieschi, lado esquerdo, com início na Rua Paraíba até a 
Rua Amazonas 

 

 * Rua Paraíba em toda sua extensão          
 * Travessa Sergipe em toda sua extensão  
   * Rua Bahia em toda sua extensão          
 * Rua Piauí em toda sua extensão  
  * Rua Goiás em toda sua extensão  
MICROÁREA 02 * Rua Maranhão com início na Amazonas até o seu final 664 
  * Rua Santa Catarina em toda sua extensão  
 * Rua São Paulo em toda sua extensão  
 * Avenida Belém, com início na Amazonas até o seu final  
 * Rua Ceará com início no número 744 até a Amazonas  
   
   
   

 
 

ÁREA 004 
BAIRRO 

INDUSTRIAL 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

   
  
MICROÁREA 09  

* Rua das Orquídeas do n 07 ao 95  

* Rua das Margaridas do n 01 ao 17 

* Rua das Hortências do n 03 ao 44 

* Rua das Azaléias do n 01 ao 09 

* Rua dos Lírios do n 10 ao 16 

* Rua das Camélias do n 14 até a Rua das Margaridas 
* Rua Getúlio Vargas com início na Pastor Teophilo Dietschi até a Rua 

Amazonas 
* Rua Pastor Theóphilo Dietschi, lado direito da Rua Bahia até a creche.   
* Núcleo Habitacional Canela Doce 
* Núcleo Habitacional Alfredo Alzirio Roos 

         
         
         523 

 
        

ÁREA 004 
BAIRRO 

INDUSTRIAL 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Código 591 em toda sua extensão  

 * Rua Pastor Theóphilo Dietschi, lado direito, com início na Rua Amazonas do 

n 05 a 766 – Joalheria 

 

   * Rua 1 de Maio do n 26 ao 123          

 * Rua Getúlio Vargas, com início na Rua Amazonas do n 101 até a Rua Dona 
Emma 435   

 

   * Rua Barão do Rio Branco, com início na Rua Pastor Theóphilo Dietschi  do n 
33 a 480 

          

MICROÁREA 10 * Rua Dona Emma com Início na Pinheiro Machado, n° 822 até a sanga (dois 684 
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    lados). 
  * Rua Rui Barbosa com início na Rua Sete de Setembro até a Rua Dona 

Emma, do n 101 a 321 

 

 * Rua Sete de Setembro, com início na Rua Pastor Theóphilo Dietschi do n 28 
ao 171 

 

 * Rua Caldas Junior até a Rua Dona Emma do n 33 ao 99  

 * Rua Érico Veríssimo com início na Sete de Setembro até a Dona Emma, n° 
468. 

 

 * Rua Dona Góia com início na Rua Barão do Rio Branco até a Cel. Alberto 
Schmitt, n° 181. 

 

 * Rua Beno Pedro Junges em toda sua extensão   

         
 

ÁREA 004 
BAIRRO 

INDUSTRIAL 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Dona Góia, com início da Rua Cel. Alberto Schmitt, n° 112 até a Av. 
Waldomiro Graeff. 

* Rua Érico Veríssimo com início na Rua Dona Emma  n° 515 até a Rua Frei 
Olimpio Reichert n° 831. 

* Rua Getúlio Vargas com início na Rua Dona Emma, n° 482 até a Rua 
Fernando Sturm (dois lados). 

* Rua Rui Barbosa com início na Dona Emma n° 171 até a Rua Waldomiro 
Graeff, n° 615. 

* Rua Caldas Junior com início da Rua Dona Emma  até a Rua Waldomiro 
Graeff. 

* Rua Pinheiro Machado dois lados, com início na Rua Dona Emma até a Av. 
Waldomiro Graeff. 

* Rua Cel. Alberto Schmitt com início na Rua Pinheiro Machado até a sanga. 
* Av. Waldomiro Graeff com início na Pinheiro Machado ate a Rua Dona Góia.  
* Rua Frei Olimpio Reicher com início da Getúlio Vargas até o final. 
* Rua Miri Scolari, com início na Getúlio Vargas até a sanga.  

 
  
            
  
            
          
 MICROÁREA 13          581 
  
  
  
  
  

 
 

ÁREA 004 
BAIRRO 

INDUSTRIAL 
ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

MICROÁREA 17 
   
  
  

* Rua Pastor Teophilo Diestchi, com início na Rua Amazonas até a Rua 
Pernambuco 

* Av. Brasília em toda sua extensão 
* Rua Pernambuco com início na Pastor Teophilo Diestchi até a Rua  Paraná 
* Rua Ceará com início na Rua Amazonas até a Rua Pernambuco 
* Rua Belém com início na Amazonas até a Rua Pernambuco 
* Rua Paraná com início na Amazonas até a Rua Pernambuco 
* Rua Para em toda sua extensão 
* Loteamento Madelar 02 
* Rua Amazonas com início na Pará até o seu final 

         
461 
         

 
  
         
 
 
 
 
 

ÁREA 003 - CENTRO 
 
 
 

ÁREA 003 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Castro Alves – início Senador Salgado Filho até a sanga  

 * Rua José de Alencar – início Senador Salgado Filho até a sanga  
   * Rua Olavo Bilac – início na Rua Senador Salgado Filho até a sanga          
 * Rua Venâncio Aires – início na Rua Senador Salgado Filho até a sanga  
  MICROÁREA 16 * Rua Bento Gonçalves – início na Rua Senador Salgado Filho até a Pedro  640 
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Ellwanger 
 * Alferes Rodrigo – início Senador Salgado Filho,  até a esquina com a Rua 

Pedro Fleck  
 

  * Rua Senador Salgado Filho – início na Castro Alves até a Av. Dr. Waldomiro 
Graeff. 

 

 * Rua São Francisco Solano – início na Castro Alves até a Av. Dr. Waldomiro 
Graeff 

 

 * Rua Pedro Ellwanger – início na Castro Alves até o seu final         
 * Rua Código 284 toda sua extensão  
 * Av. Dr. Waldomiro Graeff, com início da Senador Salgado Filho, lado direito, 

até a rua São Sepé 
 

   

        
 

ÁREA 003 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 *Rua Belém, com início na Pernambuco até Av. da Gruta  

 * Rua Paraná, com início na Pernambuco até Av. da Gruta  

 * Rua Ceará, com início na Rua Pernambuco até a Av. da Gruta          
 * Rua Pastor Theophilo Dietschi com início na Pernambuco, lado esquerdo até 

a Av. da Gruta 
 

   * Rua Pastor Theophilo Dietschi com início na Av. da Gruta, lado esquerdo, até 
a Cel. Alberto Schmitt. 

         

MICROÁREA 18 * Av. Alto Jacuí, com início na Frei Olimpio Reichert, dois lados, até a sanga 
Casa nº 16 

615 

  * Rua Dr. Otto Sthal, com início na Frei Olimpio Reichert até a casa nº 12  
 * Av. da Gruta em toda sua extensão  
 * Rua Mário da Silveira em toda sua extensão  
 * Rua Nelson da Silveria, com início na Dr. Otto Stahl, até a Av. Alto Jacuí  
 * Rua Cristóvão Colombo, com início na Dr. Otto Sthal, até a Av. Alto Jacuí  
 * Rua Jacob Strhel, com  início na Dr. Otto Sthal, até a Av. Alto Jacuí  
 * Rua Cel. Alberto Schmtit, com início na Pinheiro Machado até a av. Alto Jacuí  
 * Av. Dr. Waldomiro Graeff, com início na Pinheiro Machado até Av. Alto Jacuí  

         
 

ÁREA 003 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Augusto Scherer com início na Fernando Sturm até a Olavo Bilac (sanga)   

 * Rua Capitão João Viau com início na Jacob Strhel até a Fernando Sturm  
 * Rua Pedro Fleck com início na Fernando Sturm até a casa nº 27 (Alferes 

Rodrigo) 
 

 * Rua Frei Olimpio Reichert, com início na Av. Alto Jacuí até a Rua São Sepé  
   * Av. Dr. Waldomiro Graeff, com início na Av. Alto Jacuí até a São Sepé          
MICROÁREA 19 * Rua Cel Alberto Schmitt, com início na Av. Alto Jacuí até o nº 05....(Rua 

Alferes Rodrigo)  
593 

  * Rua Jacob Strhel, com início na Av. Alto Jacuí até a Casa nº 64 (Bento 
Gonçalves) 

 

 * Rua Julio Graeff, com início na Av. Dr. Waldomiro Graeff até o seu final  
  * Rua São Sepé, com início na Av. Dr. Waldomiro Graeff até o seu final  
 * Rua Nelson Silveira, co  início na Av. Alto Jacuí até a Rua Augusto Scherer.  

 
 
 

ÁREA 003 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Fernando Sturm, com início na Av. Alto Jacuí até a Pedro Fleck  

 * Rua Julio Graeff, com início na Dr. Liberato Salzano até a BIKE MANIA  
 * Rua Padre Valentim Rumpel, com início na Av. Alto Jacuí até a Rua Julio 

Graeff 
 

 * Rua Liberato Salzano, com início na Av. Alto Jacuí até a Julio Graeff  
   * Rua Victor Graeff, com início na Av. Alto Jacuí até a Augusto Scherer          
 * Rua Augusto Scherer, com início na Fernando Sturm até a Pedro Augustin  
MICROÁREA 20 * Rua Capitão João Viau, com início na Fernando Sturm até a Pedro Augustin 544 
 * Rua Pedro Fleck, com início na Fernando Sturm até a Emilio Stamm  
  * Rua Pedro Augustin com início no cruzamento da  Fernando Sturm com a 

Pedro Fleck até o Posto Augustin  
 

 * Rua Alberto Fleck com início na Rua Planalto até o Posto Augustin  
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 * Rua Alvorada, com início na Planalto até a Rua Pedro Augustin  
 *  Rua Alegrete com início na Emilio Stamm até o seu final  
 * Rua Emílio Stamm, com início na Planalto até a Pedro Augustin  
   

         
 

ÁREA 003 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Fernando Sturm, ambos os lados,com início na Rua Colorado até a Av. 
Alto Jacuí 

 

 * Av. Alto Jacuí, com início na Frei Olimpio Reichert até o Posto Augustin  
 * Rua Dr. Otto Sthal com início na Frei Olimpio Reichert até a Vasco da Gama  
 * Av. Guilherme Augustin com início no Posto Augustin até a Rua Cristiano 

Jaques de Souza 
 

   * Rua Teobaldo Roos em toda extensão  
 * Rua Artur Roberto Ellwanger em toda extensão  
MICROÁREA 23 * Rua Vasco da Gama com início na Av. Guilherme  Augustin até a Rua 

Colorado  
460 

 * Rua Senador Alberto Pasqualini, com início na Av. Alto Jacuí até a Rua 
Colorado 

 

  * Rua Victor Graeff com início na Av. Alto Jacuí até a Rua Colorado  
 * Rua Liberato Salzano com início na Av. Alto Jacuí até a Colorado  
 * Rua Padre Valentim Rumpel com início na Av. Allto Jacuí até a Rua Colorado  
 * Rua Frei Olimpio Reichert, com início na Pinheiro Machado até a Av. Alto 

Jacuí 
 

 
      

ÁREA 003 
CENTRO 

ABRANGÊNCIA N° PESSOAS 

 * Rua Colorado com início na Rua Fernando Sturm até a Vasco da Gama  

 * Rua Fernando Sturm com início na Colorado até a Caldas Junior  

 * Rua Pinheiro Machado com início na Av. Dr. Waldomiro Graeff, lado direito, 
até Vasco da Gama 

 

 * Rua Frei Olimpio Reichert com início na Pinheiro Machado até os fundos do 
Armazém Roos 

 

   * Rua Padre Valentim Rumpel com início na Rua Colorado até a Caldas Junior  
 * Rua Liberato Salzano com início na Colorado até a Caldas Junior  
MICROÁREA 24 * Rua Victor Graeff com início na Colorado até a Caldas Junior 571 
 * Rua Alberto Pasqualini com início na Colorado até a Caldas Junior  
  * Rua Vasco da Gama com início na Colorado até a Caldas Junior  
   

 
 
 


